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CLÁUSU LA PRIMEI RA-DOO BJ ETO
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Aoscincodiasdomêsdemarçode2024(o5lo3zo24,),oMunicipiodeRibeirãodoPinhal-EstadodoParaná,
lnscritoSobCNPJn.o76,968.064/0001-42,comsedeaRuaParanán.o983_centÍo,nesteatorepresenlado
peloPÍefeitoMunicipal,osenhoÍDARTAGNANcALIxToFRAIZ,bÍasileiro,casado,portadordoRGn-o
773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF no 171 8g5 279-15' neste ato simplesmente denominado

CONTRATANTE,eaEmpTesacPxDISTRIBUIDORAS/AinscritanoCNPJsobno'10'158'356/0001-01Fone
(47)3046-2550 Ramal 9418/9412 e-mail "- ^^ ^.^ ^^, -,---^,-.^,^, , "o'
sedê na Rodovia AntÔnio Heil n," 800 km 01 Sala 02 Bairro ttaipavã cEP. 88'316-001 na cidade de ltajaí _ Sânta

Catarina, neste ato reprêsentado pela Senhora HARYANE XAVIER DE CASTRO' portadora da cédula de

identidaden.o23.507.325.8SESP/PReinscritaSoboPF/MFn..294.655-878-93,nesteatosimplesmente
denominadoCoNTRATADo,nostermosdaLeiFederaln"l4.l3Sl2ozl'daLeiFederalcomplementarno
t23io6,coms,asatteraçõesedemaisexigênciasdesteEdital;conformedocumentodecredenciamentoou
procuÍaçáo inseÍta nos autos, resolvem Íeg;traÍ os preços' conÍorme decisáo exarada no Processo Licitatório

i,tooatlaaae Pregão Eletrônico n" oo2l2o24, consoante as seguintes cláusulas e condiçõês

í.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para possível aquislção de pneus novos câmaJas de ar e

;üãã;;; veicuros, áaquina-ri"Ã ã 
"qrip"il"rit* 

da Írora muÀicipal. obrigando-se o C9NTRATADO â

ãr"""iài Li,-r"r", Oa CONiUilr.riÊ o serviço dos itens constantes nêsse instÍumento conforme consta nâ

õi"Jãàià ã"",,ãaá * pr*;*T-i"ituró* úãoáioro" pregão Etetrônico, registrado sob n.o o02t2o24, a qual rará

paÍte integrante destê inslÍumento.

CLÁ TRE P DOS

2.1 Os valores para aquisição do objeto do PÍocesso sáo os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, OS ars uem transcritos abaixo

2 Os produtos deverâo ser ên tregues após a emissão de autorizaçáo de fomecimento ãevidamente assinada

E N ES

2
pelo Prefeito em até 15 (quinze) dias corridos nos endereÇos Secretaria de Educaçáo - Ru a São Paulo n.o 1253

Centro. Almoxarifado Rua Espírito Santo em frente ao posto de Saúde da Mulher, conforme Termo de

Rúa Paraná 983 - CenÚo - CEP:86.4S0-O0 o - Fone: (43)3551930í CNPJ: 76.968.064/0001-42

ReÍerência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas

no art. 25, I parágrafo 7, da Lei 
^.14j3312021'2.4 O índice dê reaiuste Oeste insir-umento serâ o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o

ãualtambém será ulado em caso de atrasos de pagamento pelo contratante'

ãíÀ"Àpr""" dêverá apÍesentar ao"ur"nto onciàt õmprovando o Íeajuste, acomp€nh-ado_de requerimenlo.

2.6 A revisáo de preços, 
"""o 

o"oriãlãã,u'a se' ieie nos motae's da Podaria 109/2023 e Decreto Municipal

o2o/2023, devendo, nos pr"ço" 
"upi""-ii"Jos, 

ástar incluidas todas as despêsas relativas ao objeto contratado

(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc)'

CLAUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

3.lospneusdeverãoserdeprimeiraqualidade(originaldelábrica)eselgarantidoscontradefeitos-de
fabricação de acordo 

"on1 
,"grr" u pi"iãi 

".t"o"ruo-oo" 
no código de Defêsa do consumidor e no Manual de

uso e garântia do produto de fábrica.
ã.i r-iJura 

"oUo 
,,iteira responsabilàade da contÍatada a garantia dê qualidade dos pnêus entregues sob pena

das sançóes cabíveis.
ããõ;;";-d*";âo conter a certificaçáo do tnstituto Nacional de Metrologia Qualidade e Têcnologia (lnmetro),

sem o qual não serão aceitos.
ã.a nprir.""tái úro de garantiâ de cinco anos, asseguÍando conforto, estabilidade e seguranÇa;

ÍOTAL

UNIO

IÍEIú
26.400,001.100 00Unid24

ra: Carcaça Radial lúaterial Caícaça:

Arame Aço. Materiat Banda Rodagem

aterial Flanco§: iri§tura Borracha Alta

radial liso 16 lonas (Saúcle) MARCAaÉSPE

Úonaisl Sem Câmaía,Características AdÉneu Veículo Automotívo
275tBO AÍo 22,5. TiPo Estrutu
Lona Poliéster Material Talão:
Bôrrâchâ Alta Resistência. M

clFtcAFlexibilidade.
SPEEDMAX

58 283321

20.000,005.000,00Unid.04ais: Sem Cámaía.
Pneu: 23,10 POL.
Lonas: 12 Ulr.

AdicionsticasCaracteíiRod ÍasPn ratoT raçáo
laU SLD nal arg eçãoEstrutura: agoT Carcaçarpo

adeuantidooP L,ArooTrN nataD ekom
MARCA SPEEDMÀX

31382569

46 400,00
TOTAL

End€raço eletÍônico -E-mail
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3.5 Prazo de fabricaçáo igual ou inferior ã seis mes€s no momento da entrega.

ã.á oererao ter gravãdo;a paredê lateral externa, o nome ou logomaÍca do fabricante.

ã.i sã, 
"ã.áta ""te 

dado deverá estar gravado na Parede laterãlexterna (quando for o caso)'

ã à iãlg;ria; 
"" 

parede lateÍat extemã, a data de Íabricaçâo indicando no mínimo o mês e o ano de

Produçáo.
g õiniúãtro, gravado na parede taterat externa, de Matrícula D.o.T. _(DepaÍtmentoffransportation)..
á io inoiiáaoi'0" 

"arga 
e velocidade compatível com o veículo deveráo estar gravados na parêde lateral extema

do pneu.

4.1 A presentê ata terá início na data de sua assinatura e vigoÍará alé 0403/2025, podendo ser prorrogado por

igual peÍíodo, dependendo do interêsse da Administraçáo Pública Municipal

CLA ULA Q A-DAVIG NCIA

cú SULA OUINTA _ OA FORMA OE PAGAMENTO

CLA ULA SEXTA _ DA DOTA O ORCAMENTÁRIA
6.14s despesas com a execuçáo deste contrato correráo no orçamento da Dotaçáo Orçamentária: 330-000;68G

000;690-504;700-5 'l O:71 o-51 1;770-O0o;870-103i880-104;í 1 10-103;1 120-1 04;1200-103,121o-1M,'1220-

1 07',1 230 - 1 24 : 1 24o- 1 0 1 3 ;

000;2560-81 0i2530-970;2
339030000.

1250-1043,1 440-103; 1 450-'1 04;1 540-000; 1 660-303; í 990-940; 1 970-1 0934;2040-

5OO-0oO;2400-000;2350-000r2320-949;260- 7 1 8:221 0-934:2680-000;2750-000-

CLAU ULA SETIM -DASO GACÕES CONTRATANTE

CLÁUSULA OITAVA _ DAS OBRIGAÇ ES DA CONT ADA

Rua PaÍaná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Êone: (43

7.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, o CoNTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

COf.ffneinOn. através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bêm como efetuar o

pagamento na forma prêvista na cláusula QUINTA'
71 1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

irregularidade constatãda no produto entregue;
?.iãÊt t"ái" t"l pagamento (s) segundoàs prazos e condigões estabelecidas nesta Ata:

7.1.3 Efetuar o àágamento em observância à foíma tratada na cláusula quartâ;

z.t.a Conterir e atéstar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamênto;

i.i.s úáiir""r 
"o 

r"presentante da ernpiesa a óconência de eventuais imperfeições relacionâdas ao objeto destê

contrato.

5,1 o pâgamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente atê o ,15. dia Útil do mêS

subseouãnte. contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será

il;#;';à;;; ';;;;;; 
;;à-n". àe- pasamento, o número da licitação' o número do Lote' Funcionário

i"qriiitã"t" informações ielativas ao noire e número do banco, da agência e da conta correntê da

CONTRATADA,
ã ã es úotas riscais dos produtos fornecidos à Secretaria de Saúde deveÍáo ser emitidas em nome do FUNDO

íiuíriêii,Àl-oãêÀ-O-oÊ bÊiLeerRAo Do PTNHAL - cNPJ: 0e.654.201/000'l'87-Rua Paraná s40 - centÍo,

os da Secretaria de Assistência õo"i"i u, nome FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SoCIAL DE

nisÉiúo Do ptNHAL CNPJ: 'tZ.iA2:tAgrcOOrZZ- Rua Antônio Rogério rosa 1097 -_gompleJngnto cRAs

eosdaSecretariadeAgriculturaeMeioAmbente'secretaÍiadeEducação,Rodoviáno'o.br9s.rylnlnl:tl1ç?9.?
éáoinãt" .ln nome do-uuNtciptO óÊ nteerRÃo DO PINHAL - CNPJ 76.968.064tooo1-42 - RUA PARANA

N.. 983 CENTRO.

8.1 Para garantir o fiêl cumprimento da presente ata, a CONTRATADA,Se compromete a:

g.t.1 Exeiutar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CoNTRATANTE e

p|,opo"t."p,.""nt,dasomentenaquantidadesolicitadaequandonecêssáriaatéoÍlnaldoprazocontratual'
8.1.2 Fornecer os produtos sem qualquer outro cuslo.

8.1.3 Zelar e garantir a qualidade dos produtos entregues;

ã.r.e ná"pois.uirizar_se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer tÍtulo vier a causar ao

CoNTRATÀNTE, principalmênte em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;

8.1-S Manter e, àia as obrigações concernentes à seguridâde social e contribuição ao FGTS, durantê toda a

,ig6n"i"-Oà;t" 
"ontrato, 

send-o ás mesmas peças fundamentais para o.Íecebimento das Notas Fiscais / Faturas,

8.i.6 Substituir imediãtamente os produtos quá se apresentarem fora das especiÍicaçóes técnicas e se houver

ãit i"nçà.ntr" "" 
quantidades constantes na Autorização de Fornecimento e âs efetivamente entregues, o

.ià""iaià J"ii, ntá Jeverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quâtro)

EndereÇo eletrônico -E mail
)35518301. cNPJ: 76.968-064/00o'142
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horas, contada do recebimento da notificaçáo. lnexistindo urgência na substituiçáo dos itens, o Município poderá'

a seu exclusivo cÍitério, solicitar a entrêga em prazos maiores,

; 1; ã;i;;;";;;;ioJutos tivres oe tiáÉ e outras despesas e Íesponsabilizar-se pelo carrêgamento e transporte

áte o ú""iã. 
"ntr.ga, 

inclusive quanto ao descarregamento e-empilhamento' se for o caso' nos locais- --
ã"p""ú"ão"i 

"" "rãr.rt, "ugunà" 
ii:i, oà sesrnoã a sexa1eiÍa nos horários de gShoomin até as 16h00min,

ã.iáloinã"", prooutos oe piimeira'quáiiàãaã ioriginar oe tá-brica) e seí gaÍantidos contradefeitos de ÍabricâÇão

ã" 
""oão "àr'=gras 

e prazos estábelecidos no Ciódigo de Defesa do Consumidor e no Manual de uso e

oarantia do Droduto. espectalmentu nã úãni" ,o" ,ícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios

il ilãá;;; uiãã que se oestinam ou lhes diminuam o vator, conformê diptoma legal;

ã1.il("j;;r*à"ria(s) re;ebida(si;;úráláo) sujeita(s) à verificâçáo,. pero Íiscar do contrato, da compatibilidade

ãornas'á'"pecmcaç0.à iaauaaa" n'o Éo1alL ám éeus'Ànexos, incluindo qualidade, quantidade e perfeito

funcionamento.

g.2 A recusa no fornecimênto dos produtos, sem motivo justificado e a@ito pêla AdministÍaçáo, constitui-se em

fânã oíevê suieitando a comnlriióÂ, á iua inscriçao'no Registro de ocorrêncras Nacionais, impossibilitando

;;:iã;#;i;;tãi 
""rn 

o pàa", Éuúri"o por. atê três anos, bem como as sanções que a Lei impõe, náo

;;;i;d;, ;;.á; das circunstânciai e a ciitério da administração, a aplicação das seguintes penalidadês;

8.2.i O,So/o (zero vírgula cinco por c;;t;) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor

ão-rrr.dãÁãàni" 
" 

p"i. inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove poÍ cento);

á.Zi- ete iOZ" 1d". por cenio) ,oUr. o r"tor do contrato, pãlo descumprimento de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro de Preços' exceto prazo de êntrega que em caso de não pagamento' será encaminhada

para a dívida ativa do Município, visando a sua exêcuçáo;

ãZ.S gmissao e publicãÇáo O" O""i"oçao de lniàoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e

nacional.

9.1 A fiscalização da presente Ata Registro de Preçls será exercida.pelo senhor lRlS REMIGIO CONDÉ

ã.2 Â n"ããr"ãõa" ,eà reatizada nos riotdes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.

ó.ã À 
"çao 

ãj fio"tização não Oiminui à comptetã responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos

bens, orã licitados.

SU A:D CAL

CúUSU LA OÉCIMA - DA FRAUD E DA CORR PÇÃO

lo.lAooNTRATADAdeveobservareÍazerobservar'porseusfornecedoresesubcontratados,Seadmilida

=uàcontiataçao, 
o mais a[o paorao oà áicã àurante todo b processo de licitação, de contrataçáo e de execuçáo

do obieto contratual.
ió.2 É"r" o" ptopo"itos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

"i "oraii"a corruDta": oferecer, dar, receber ou solicitar, diÍêta ou indiretamente' qualquer vantagem com o

ãí,.ir". áã i"trrãIàL, á ácáo de servioor público no procêsso de ticitaçáo ou na execuçáo dê contrato;

üiüáiiãt|.ririiÜii;; ;i;isÍ;açâ; ou àmissáo dos fatos, com o ob.ietivo de influenciar o processo de licitaÇáo

ou de execução de contrato;
ãi piaÍirã "ãrú;: esquematizar ou estabelecer um acoÍdo entre dois ou mais ticitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou p*po"ú Ao Orgao licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais

e náo competitivos:
ó "pràt-áãá.r"ii*a,,: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

pãjri"a"au, visando iníuenciar sua participaçã; em um processo licitatóÍio ou afetar e execução do contrato.

!t ,i.,rttica ôbsrrutiva": íi) destÍuir, taisificai, áterar ou ocultâr provas em inspeções ou fazer dêclaraçÓes fâlsas

;â."üã;;";i;;ã" àíg-"r"Àl n"""c;iro mulritaterat, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de

ãf"gàíõ* ã" práii* prevlst, acima;iili àtos cujaintenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo financeiro multilateral promover lnspeção'

í0.3NahipótesedeÍinanciamento,parcialouintegral,pororganismoÍinanceiromultilateral.
mêdiante adiantamento ou reembolso, estê organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

fisicá, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamenle ou por pÍazo deteÍminado, para a outorga de contratos

financiâdospeloorganismose,emqualquermomento'constataroenvolvimentodaempresa,diÍetâmentêoUpor

meiodeumagente,empráticascorruptas,Íraudulentas,colusivas,coercitivasouobstrutivasaoparticiparda
licitaçáo ou da execução um contrâto Íinanciado pelo organismo

10.4 Considerando os pÍopósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor' como condição para a contrataçáo'

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismofinanceiromultilateral,medianteadiantamentooureembolso'permitiráqueoorganismofinanceiro

Rua Paraná 983 - Centro- 430{00 - Fonê: (43)3551 830í. CNPJ: 76.968 064/0001'42CEPr 86.
- E-mailEnderêço elelÍôíico
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e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os

documentos,contaseregistrosrelacionadosàlicitaçáoeàexecuçáodocontrato,

U DA-

P

11'1 A Ata poderá ser rescindida: 
,aformado artigo 124 inciso l"'a' b" da Lei n" 14j33202'l '

illllX'3",,il"Jlii;X1i,ll?'3',lii;H;tiz+'"i'ãir-"ocd'dar-ein'14I33t2021

S tiJt:t'.'#$"#E **"J,:l*l:# lÍ4#íiilllllde do quantitativo disputado será eretuado o

reoistro de outÍos foÍnecedoret t";iil;à;t 
';;tôiànoo 

' o'a",n de ciassiÍicação no cêrtame' desde que os

mãsmos aceitem enu"g* o proor,o!'nãJ-ráioã.'pràpo.to. pelo pflmeiío colocado

e) visando prevenir eventuais t"n" 
j'o'"?ài"ãaãiã ãL- ã.o o" 

"rgu, 
à-"oniã"*"nto que acarrete a intenupçáo

da entÍesa dos produtos pt'ottl p'i'Iátt"Jlãio"ãaátti rc"'a a;ritéflo da municipalidade o registro de preÇos

dos paÍticipantes habilitados, ';il;i""'"; 
ãláÉã o"ii"tiri""-çao n'o Ltt"à desde que os mesmos aceitem

entregar os produtot no" 
'u'o'"" 

p'opostos pelo detentor da melhor oíerta'

LA

12.í É vedado à empresa contratada: arcialmente, excetuando-se as hipóteses'' i'ii"""joit 
"u 

cedeÍ a teÍceiÍos o obieto contratado.aifi ll-"^P
de fusão' cisao e incorporaiá"oi;ã;it;itá' a critério exclusivo da Prêfeitura'

í 2.2 É vedado a contratante:
a) A paÍticipaÇào do órgâo ou entidade em mais de uma ata de Íeoistro de preços com o mesmo objeto no

^.--^.1ê vâli.lede daquera de que iá tiver participado' 
""r'o 

nãã"ottenii" àe ata que tenhâ registrado

Ir1'"i*iiüi"t"iú' ao'máximo previsto no edital do c€rtame 
'

12.3 A presente ala PodeÍát"' *"riii""o;' 
';;i-a-c-oroo entre 

"-" !-Ttt mediante notificâÉo expressa' com

antecedência mínima de sott.,ntrl 
' 

á-;"''ãã 
-àaia 

dese;ada pr,, o 
"n"àii"r"nio. 

em conformid"de com Lei no

14 13312021
DA-o

13.1 As Partes deveráo cumprir a Lêi n' '13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quânto a todos os dados

pessoais a quê tenham acesso, em razão do certamê ou do contrato administra tivo que eventual mente venhâ a

ser firmado, a Partir da apresentaçáo da proposta no Procedimento de contrataçáo, independente mente da

de aceitação expressa

13.2 Os dados obtidos somente Poderão ser utilizados Para as finalidades que justificaram seu acesso e dêdeclaração ou

13.3ÉvedadoocomP artilhamento com terceiÍos dos dados obtidos fora das hiPóteses permitidas em lei

celebrados pelo

acordo com

13.4 A Administraçáo deverá ser inform ada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

Contratado

a boa-Íé e

ou que

ncipios do art o da LGPD
com os prl

venham a ser
operação firmados
'13.5 Terminado o tratamen to dos dados nos termos do art. 15 da LGPD' é dever do contratado eliminá-los' com

exceçáo das hipótesês do art' 16 da LGPD, incluindo aquelâs em que houver necessidade de guarda de

documentaÇão Para Íins de com provaçáo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

prescritas ESSAS obrigações.

enquanto nao

13.ô O Contratado deverá exigiÍ de sub operado res e subcontratados, quando Íor o caso, o cumprimento dos

deveres da Presente cláusula, Permanecendo integra lmente Íesponsável Por garantir sua observància

13.7 O ContÍatante poderá realizar diligencia Para aferir o cumpímento dessa cláusula, devendo o

Contratâdo atendeÍ Pl"ontamente eventuais pedidos de comprovaçáo íormulados

13.8 O Contratado deverá Prestar, no Prazo Íixado pelo Contratante, Prorrogável justiÍicadamente,

quaisqueÍ informações acercâ dos dados Pessoais Para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
realizado

descarte
13 9 O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteÇáo dos Dados pessoais o" 
""*"à"i" 

i".tra destrurção acidentâl ou ilegal. danos, peÍdas' alteÍaÇóes'

divulqaÇáo ou acesso nâo autonza*"''seil';;;Ã ;o cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis

de pàteçáo de dados aplrcáveis. o óontr"troo i"r"ra assegurar que qualquer pessoa aulorizade a procêssar os

Dados pessoais do ctrente estela viiJui"J" à ourig"çou" 
"ontratuais 

de conÍidencialidade

Endereço eletrônlco
ná 983 -Cãntro - CeP 86.490-000 - Fone:

- E-mail
(43)355',l8301 CNPJ:76.968 .064/000142

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

cúUSULA DÉCIÍVIA QUARTA - DA PUBLICACÃO
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COI{TRATANTE Providenciará sua publicação
e 175 da Lei

em veiculo de

14.',| P'ara eÍicácia do Presente instrumento, o 14j33t2021
grande circulaçâo, em fonna de extrato, em conformidade com o disPosto no art 174

CONTR.ATADA.

deste instrurnento.

cúusuLA DÉclÍÚA sÉTli'Â- Do-l'oRo

17 1 As Partes contratãntes elegenn a íoro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, como

dirimir quaisquer ques(Ões oriundas do Presente contrato, inclusive os casos omissos, que nâo

competente parâ
renunciando a qualquer outro, Por mais privilegiado que seia.

puderem ser resolvidos pela via
02 (duas) vias de igual teor e forma Para

cúusuua oÉctml sexrA- oes -otspostçÔes rtxets

16.lACoNTRATADAobriga.seacumprirfielrnenteascláusulasoraavençadasemanter.seern
connpatibiridade corn ,";ãg.iõ"ã por eta ,.=**ilãr, iáãás ás conoiçou" a" habiritaçáo e quatificaçáo exigidas

na ticitação, benn corno á. nãri,,n. previstas 
"r'i;?'1-3371í;1 " 

bg';Éà complementar' durante a vigÔncia

RIBEIRÃO OO PINHAL

o presente Contrato em

via arquivada na sede da C0NTRAT Al,lTE, na íorm a da Lei

CE L I O t\ll I LO D E âyr§s$1r;i*fi::':":"::::,=
034028190001 73 Ou.Sccrclaia da Rcreitâ Fcdrêi do

A N D RA D E : 3 5 1 7 Srrl;lL'^,?,"" àE'li*iài:ã,i,i;§5,',? "' ^'
Râzh Eu,or c aLru'oustc ü*-f eô.(

9458897 D6tri ã24 03 i4 10:53 2103 m

I-IARYANE XAVIER DE

CPF: 294.655.87&S3

BRAZ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
- ESTADO DO P

C-LAU SU LA D Éç!!!&OUINTA - DO§. DOCU M ENTOS INTEGRANT ES

l5.llndependenternentedetranscrição,faráoparteintegran!"-9:::,in"uurnenlodeAtaRegistrodePreçoso
Editat de Licitação -'lrrããr,,oroe Pregão e[i'à"i"" 

'n" 
ooztzoza' e a proposta final e adiudicada da

17 .2 E Por estarem
um só efeito tegal
14.133t?A21.

Ribeiráo do Pinhal, 05 de

FREFEITO

TESTEMUNH

de acordo, as PaÚes
Íicando

MATOSADRIANA
CPF/MF 023 319-81

ALYSSON

FISCÁL;

- .\.*.u--

rnrsffi6í
CPF/MF 654.895.279-00

JUNIOR

CPFIMF 11.656.52900

Rua
- Fono:

Éndereço elolrôntco
- Centro - CEP

- E-mall e
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PROT.: 73951 - Ít511012023

Natureza: PROCURAÇÃO

Itaipava, nesta cidade de
Administrativo e Financeiro

Itajaí, Estado de Santa Catarina; e oor

LIVRO:609-P
FOLHA: 29 F

CERTIDÃO

PROCURAÇÃO PUBLTCA QUE F A7 CPX
DISTRIBUIDORA SiA ê suas filiais A FAVOR DE
CELIO MILO DE ANDRADE, NA FORTMA ABAIXO
DECLARADA:

SAIBAh/ os que este público instrumento de procuração virem que aos cinco dias do mês
de outubro do ano de 2O23 (dois mil e vinte e três), nesta cidade de ltajaí, Estado de
Santa Catarina, perante mim Daniele Aparecida de Souza, Escrevente Notarial, e da
Tabeliã adiante nomeada, compareceu como outorgantes: CPX DISTRIBUIDORA S/A,
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rodovia Antônio Heil, nq 800, Km 01 -

sala 02, bairro ltaipava, nesta cidade de ltajaí, Estado de Santa Catarina, inscrita no
CNPJitVIF sob na 10.158.356/0001-01, e suas filiais, neste ato representadas por seu
Diretor Contábil Sr. JOEL GONCALVES DE DEUS, brasileiro, filho de João Gonçalves de
Deus e Valmira Paladini de Deus, que declarou-se casado, contador, portador da carteira
nacional de habilitação na 02610080113-DETRAN/SC, expedida em 2911Ol2Ol2, inscrito
no CPFiI\lF sob n.a 023.725.469-70, nascido em 1011011979, com endereço eletrônico
joel.gonçalves@cantustore.com.br, residente e domiciliado na Rua Clarindo Sebastiáo da
Cunha, ne 2268, bairro Espinheiros, nesta cidade de ltajaí, Estado de Santa Catarina,
ccm endereço profissional na Rodovia Antônio Heii, na 800, Km 0'l - sala 02, bairro

Diretor
VITOR DAS NEVES LEME, brasileiro, filho de José Carlos

Lemes Junior e irrlaria lrany das Neves, que declarou-se solteiro, administrador, portador
da cafteira nacional de habilitação ns 03831203841-DETRAN/SC, expedida em
1110812015, inscrito no CPF/ttlF sob n3 062.320.859-81, nascido em 1BlO2l1988, com
endereço eletrÔnico vitor.leme@cantustore.com.br, residente e domiciliado na Rua
Tailandia, ne 2100, apartamento 218, bairro Das Nações, na Cidade de Balneário
Camboriú, Estado de Santa Catarina, aqui de passagem, com ende reço profissional na
Rodovia Antônio Heil, nq 800, Km 01 sala 02, bairro ltaipava, nesta cidade de ltajaí,
Estado de Santa Catarina. assinatu colhidas em dilioê a na Rodovia Anto io Heil. no
800 - 01, sala 03. Bai rro lta pava, cidade de ltaiaí. Estado de Santa Catarna;
conforme certidão simpliÍicada da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina -
JUCESC, expedida em 141092A23, constando como último arquivamento: ata de
assembleia geral extraordinária, em data de 1610812023, sob na 20238584046;
declarando não haver alterações posteriores: reconhecidas como as próprias por mim
Escrevente Notarial ante os documentos de identiÍicação que me Íoram apresentados
tomados por bons do que dou fé. E, pelas outorgantes, por seus representantes legais,
me foi dito que, por este público instrumento nomeiam e constituem seu bastante
procurador: CELIO MILO DE ANDRADE, brasileiro, filho de Celio Vieira de Andrade e
Barbara [/arcia tt/ilo de Andrade, solteiro, maior, líder de licitação, portador da carteira

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Esse documento foi assinado por DANIELE APARECIDA DE SOUZA.
ParÕ8lldàD0@EnOAÀtr*€A*A'FlllüA a€€futrQFàOrsüEtüT+RJAítariado.ors.br/validate e informe o código 6VKUX-
HPEBY.TXS6B-sWS3A
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PROT.: 73951 - 05ll$12023
NaÍureza: PROCt'RAÇÃ()

LIVRO: 609-F
FOLHA:29 V

CERTIDÃO

nacional de habilitação na 03497975769-DETRAN/SC, expedida em 30/01 12020, inscrito
no CPF/tvlF sob n.a 351.794.588-97, nascido em 23110/1986, com endereço eletrônico
celio.andrade@cantustore.com.br, endereço profissional na Rodovia Antônio Heil, 800 -

KIV 01 sala 03, Bairro ltaipava, nesta cidade de ltajaí, Estado de Santa Catarina,
residente e domiciliado na Avenida Das Gaivotas, nq 100 - aplo 42, bairro Ariribá, na
cidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina; (dados Íornecidos por
declaração, Íicando as empresas outorgantes, por seus representantes legais,
responsáveis por sua veracidade, bem como por qualquer incorreção); a quem conÍerem
Doderes especiais para: Participar de licitações e concorrências públicas, de todas as
modalidades, inclusive via eletrônica. podendo para tanto firmar compromissos de
participações nas licitaçÕes, pronunciar-se em nome das empresas, bem como formular
lances, oÍertas e praticar todos os atos pertinentes em todas as fases, podendo assinar
todos e quaisquer documentos necessários; pagar valores, assinar recibos e dar quitação
podendo representa-las junto a municípios, empresas públicas e privadas, organizaçÕes
governamentais e não governamentais, estados da federação, governo federal,
autarquias e órgãos públicos municipais, estaduais e Íederais em todas as esÍeras'
podendo partici[ar da abertura de envelopes, assinar contratos, declarações, guias
requerimentos, termos, apresentar, juntar e retirar documentos, pagar taxas e demais
emolumentos, compromissos e responsabilidades, enfim praticar em suma, tudo que
mister se torne ao perÍeito desempenho do presente mandato. A presente procuragão
terá validade de 01 (um) ano, a contar desta data. Vedado o substabelecimento.
teÍerida procuração pode ser revogada a qualquer tempo, se assim deseiar as
outorgantes. Os representantes das outorgantes declaram que não se enquadram como
pessoas politicamente expostas, bem como nao possuem membro famitiar nesta
condição, nos termos do art.9n, §1e, inciso lll, alínea k, do Provimento 88/2019 do CNJ.
Os representantes das outorgantes declaram ainda que concordam com o tratamento de
seus dados pessoais para finalidade específica em conformidade com a Lei 13.709 - LGPD,
cientes de que o presente instrumento poderá ser reproduzido a pedído de qualquer
interessado independente de autorização expressa dos representantes das outorgantes
por se tratar de instrumento público nos termos do Art. 16 da Lei 6.015/73. Nesta
outorga, os representantes das empresas outorgantes declaram ter lido
atentamente o presente instrumento e que têm plena ciência da extensão dos
poderes conÍeridos, ratiÍicando expressamente, toda a outorga dos mesmos. Ficam
arouivadas nestas notas em oa oróorias. cóoias d s documentos aorese ntados. em

da Justiça do Estado de Santa Catarina. Assim o disse do que dou fé e me pediu este
instrumento que lhe li, aceitou e assina nesta Serventia. Eu, Daniele Aparecida de Souza,
Escrevente Notarial que a digitei. Eu, Sueli Canziani Gazaniga, Tabeliã, a subscrevo.
Este ato foi protocolo sob nq 73951 - 05/10t2023. ltajaí/SC, 0S de outubro de 2023.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Esse documento Íoi assinado por DANIELE APARECIDA DE SOUZA.

Par6EiIdâffi@EnOA0.tr*GAiFhRlltàAa@§fufiftffiIçSEtüT+R fiÍariado.ors.bívalidate e informe o códiso GVKUX-
HPEBY.TXS6B-sWS3A
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Natureza: PROCT RAÇÃO

= Total da Certidáo: R$ 17,33"

Itaiaí-SC, 11 de outubro de 2O23

Daniele AParecida de Souza
Escrevente Notarial

âi"ifi ÊflÊ i'Jf{ÊUlEf SÊ . o u,o
CPf': 009.550.759-04
ã"iiri.ãããóririoo por AC certisrgn RFB G5

óãtà: i vt oizozs o9:21:1 7 -03:oo

( ,orunto
L Notaria!
Y 3rasil

39 TABELIONATO

ITÃiriÍ ww
LIVRO:609'P
FOLHA:30 F

(Representante) JOEL GONCALVES DE DEUS; (Representante) ,ITOR DAS NEVES

LEIVIE. Trasradada em seguida. rr, o*i.re Aparecida de souza, Escrevente NOtarial a

Íiz, digitei, conferi, Subscrevo e assino em público e raso' Procuração Comum: R$ 44'74

Deslocamento - meio próprio Rg iie,l;+ * rn.J R$ 38'75 (22'73/" de 170'48' sendo:

24,42o/o (FUPESC); 24,42o/o (Assist' Jud' Gratuitã); 4',}}o/o 
- 

(FERIVIP): 26'73o/"

(Hessarcimento de ãtos Gratuitor, ãúãá de 9u{9 de Seíentias DeÍicitárias e custeio da

arividade correicionat); 19,55% (,Jêót + ISS R$ 3,48; Total R$ 212/1' Era o que se

continha ern dito instrumento, que bem e Íiermente extraí do proprio livro em meu poder e

Cartorio, ao qual me reporto e Oã, fé. Eu, Daniele Aparecida de Souza' Escrevente

Notarial à digitei, à subscrevi, conÍeri e assino em público 111:o'- Emolumentos: R$

13,g0 + FRJ R$ 3,1 5 (22,73o/ooe ts,go, sendo: z+'qày" (FUPESC);24',42/" (Assist' Jud'

Gratuita); 4,BBo/o(FERMp); 26,73o/o (Ressarcimento de aios Gratuitos' aiuda de custo de

Serventias DeÍicitárias e custeio da atividade correicional); 19,55% (TJSC) + ISS R$ 0,28

Estado de Santa Caüarina

Seb Digital de Fiscalizaqão
Normal

GWC10840-Mu23
Confira os dados om:

rrwvw.tJsc jus.brlaelo

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Esse documento foi assinado por DANIELE APARECIDA DE SOUa 
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CERTIDÃO

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Esse rlocumento Íoi assinado por DANIELE APARECIDA DE SOUZA'
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Codigo de validação: 6VKUX-HPEBY-7XS6B-5WS3A

Estedocumentofoiassinadopelosseguintessignatáriosnasdatasindicadas(Fuso

horário de Brasília):

@ DANTELE A'ARECTDA DE souzA (cpF 009.550.759-04) em 11/1012023 09:21
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PREFEITURA MUNICIPAL DE R
. ESTADO DO PA

TBEIRÃO DO PINHAL
RANA.

00 0 _P N TI 0

TA N.'00

Aos cinco diâs do mês de março de 2024 ( O5tO3t2O24\, o Municipio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná'

lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42' com sede a Rua Paraná n o 983 - Centro, neste ato Íepresentado

pelo PreÍeito MuniciPal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FÍ{AIZ, brâsileiro' casado, portador do RG n''

773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPFIMF n o 171.895.279-15' neste ato sim plesmente dênominado

CONTRAÍANTE, ê a Empresa MULTIOUALITY COMERCIO DE PNEUMATICOS LÍDA inscritâ no CNPJ sob

no. 40.362.307/OOO'1-57 Fone (47\2122-1542 e-fiail com sêde na Rua Francisco Reis

" 605 Bairro CoÍdeiros CÉP 88.311-710 na cidade de ltajai - Santa Catarina, neste ato representado Pelo

O, brasileiro, casado , empresário, Portador da cédula de identidade n'o
n

Sen rror UÁNCIO ALBA DE AZEVED

783422 SEJUSP/MS e inscrito sob CPF/MF n." 688.678.161-87, neste ato simptesmente denominado

CONÍRATADO, nos termos da Lei Federal n" 14.'133/2021, da Lei Federal Complem entar n" 123/06, com suas

alterações e demai s exigências deste Edita l; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos

autos, resolvem registrar os preços, confo rme decisáo exa Íada no Processo Licitató rio Modalidade Pregão

Életrônico n" 002/2024, consoante as seguintes cláusulas e condições

SULA PRI MEIRA -DOOBJETO

2 2 Os Prodúos deverão seÍ entreg ues após a emissáo de autorizaçáo de fornecimento devidame nte assinada

pelo PreÍêito em até 15 (quinze) dias corridos nos endeÍeços Secretaria de Educação - Rua Sáo Paulo n.o 1253

- Centro, Almoxarifado Rua Espírito Santo em frente ao posto de Saúde da Mulher , confoÍme Termo de

Referência. lmentesofrerrevisáo(aumentooudecrêscimos)nashipótesesprêvistas
2.3 Os valores acima Poderão eventua

Ào aa. 25,1 Paég.aÍo 7 
'

2.4 O índice de reaiuste
da Lei n . 14 13312021

destê instrumento sera o lNPc (indice Nacional de Preços âo Consumidor)' o

qua I também será usado em caso de atÍasos de Pag amento Pelo Co

2.5 A êmPresa deverá apresentaÍ documento oÍicial com provândo o re

2.6 A revisão de PÍeços, caso ocorra' deverá ser Íeita nos moldes de

020/2023, devendo, nos Preços supracitad os, estar incluidas todas as

(tÍibutos, sêguros, encârgos soclal s, tÍansporte etc)

3.'1 0s pneus deverão ser de Primeira qualidade (orig inal de Íábrica) e seÍ garantidos contra deÍeitos de

fabricaçã o de acordo com regras e Prazo s estabelecidos no Código de Defesa do Consumidor e no Manual de

de fábricauso e gara ntia do Produto
adedacontratadaâgaÍantiadequalidadedospneusentÍeguessobpena

3.2 Ficará sobre inteira rêsponsabilid

das sançóes cabiveis
3.3 Os Pneus deverão conteÍ a certiÍicaçã o do lnstituto Nacional de Metrologia Qualidâde e Tecnologia (lnmetro)'

sem o qual náo seráo aceitos

3.4 Apresentar Prâzo de garanti a de cinco anos, asseg urando conÍorto, estabilidade e seguÍanÇa;

3.5 Prazo de fabrica ção igual ou inferioÍ a seis meses no momento dâ entrega

3.6 Deverão ter gravado na parede lateral externa, o no me ou logomarca do fabri cante

3.7 Sem câmãra, êste dado deverá estar gravado na Pared e lateral externa (quando Íor o caso)

ntratante.
,iu"te. aio.p"nnado de requerimento'
?áliárii-i otirzoze e Decreto Munícipat

oã=Já.rt i"r"t*u" ao obJeto contratado

86.490-O00 - Fon€: (43

ÍOÍAL
UNID

tÍÉi, 28 800,001.200,00Unid24

30806560

Endereço elêtrônico
na SAS - Centro - CÉP:

- E-mail
)35518301 cNPJ:76.9ô8-064/000'1 42

2.1 Os valorês Para aquisiçáo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviâda pela

CLAUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

l_



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

3.8 TeÍ gravaçáo na parede Iateral externa, a data de fabricação indicando no mínimo o mês e o ano de

!l3o,,lii?,,"". gravado na parede lateral externa de Matrlcula D o'T' 
-(DepaÍtmentoffransportation)'

3.10 tndicador de carga e vetocia"O;"ãr;iàii"J "". " 
,"i"rf" deverâo estar gravados na parede lateral exteÍna

do pneu.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

á.í A nrêsênte ata terá início na data de sua assinatura e vigorará-até olt/03/2025, podendo ser prorrogado por

üt'ü;ã;'-oô;nãánáo oo int"'".te da Administraçáo Pública Municipal'

MA - oAs oBRlGAÇ OES DO CONTRA

O DO PINHAL

CúUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

5'lopagamentosêráefetuadoporTransferênciaEletÍônicaCrED)emcontacorrenteatéo'150diaútildomêS
subsequente. contados da data dg ";iü;;; 

N-"i#iicat. devenoo sa-lientar que junto ao corpo da mesma será

necessário Íazer constar. orr." n*'iã o"g"à"*;*;;;;;. da licitaçáo o número do Lote' FuncionáÍio

Íequisitante, inÍormaçôes retativas Jo- Ãoít u nu'"to do banco' dá agência e da conta corrênte da

3;.?Xt1f;Ê"""is dos produtos fornecidos à secretaria de saúde-deveráo ser emitidas em nomedo FUNDO

MUNtctpAL DE SAúDE OE RtBEiãÃõ-õôprxiÃi - órpJ' os.e-sl.zorro0ol -87-Rua Paraná 940 - centro'

os da secretaÍia de Assistência àà;'i-; ;;; FUNDo. MUNIcIPAL DE ASSIsÍÊNclA soclAL oE

R|BEIRÃO DO ptNHAL CHp.r: rz.àârisÃôoi -ii-- nu" Antônio Rooério rosa'1097 - Complemento CRAS

e os dâ Secretaria de Agricultura 
" 

ü"ià'Ã'ÉL"!"' Secretaria de Ed-u:ãcão Rodoviário' Obrâs AdministÍaÇáo e

cebinete em nome do MuNtctprci'õãâiriÉiáÀô oo ÉiNxar- - cNÉiie.gáã.osa/ooo1-42 - RUA PARANÁ

N.. 983 CENTRO.

cúusuLA sExrA - DA DorlÇÃo oRÇAMENTÁRLA

6.iAs despesas com a execuçao o"i6ãiGiõãEão no orçamento da DotaÇão orçamentária 330-000:ô80-

;à[Àsil;6;,;õ,iãià;zió-!il zzo-óóõ,ãiôlriã'àão-ioa'r 11o-i 03:1120-104:12oo-103 1210-1041220-' 
^

\ó;,\;;;\;:;,\;;o-iôr a;r zsô-r o+ái+iô-r oãl aãõ-r óa;r sro-ooo;1660-303:1eeo-e4o:1s70-10e34:2040-

oo0:2560-810:2530-970;2500-OOO:zaoô-rioópisoooozazo -g4g 260-718.'2210-934;2680-000:2750-000-

339ô3oooo.

TANTEc USULA SETI

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente.ata' o CONTRATANT€ se comoromete a solicitar previamente à

CoNTRATADA, através de documento Íequisitório próprio. o fomecrmento doi produtos: bem como efetuar o

fajamento na forma pÍevista na cláusula QUINTA

7.1.1 Fiscalizar ê controlar " ""uJü iàãr"i'e cláusula sâima)' comunicando a CONTRATADA' qualquer

irÍegularidade constatada no produto entregue:

7.1.2 Efetuar o (s) pagamento ttt *g'nào-ot p'"tos e condiçóes eslabelecidas nesta Ata;

;.;.ã Ei;õ;; ; à;dariento e, o6"eáância à rorma tratada na cláusula quarta;

;.i.; õil;;r-"'"Éitai as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as' para pagamento:

7.1.5 Notificar ao representantê da empresa a oconência de eventuais impe:rfeiçÕes relacionadas ao objeto deste

contrâto.

I 1 Para garantir o fiel cumprimento da presente âta a CONTRATADA se compromete a:

B.'t .1 Executar os fornecimentos doJir;à;; ;t;;Àt;t"dos d:-qcgJdo com a solicitaÇão do coNTRATANTF e

orooosta apresentada somente na quãntidade solicitada e quando necessária até o final do prazo contÍatual'

ã. i'2 Fotn"""t oa produtos sem qualquer outro custo'

à.1 .3 zelar e garantiÍ a qualidade dos pÍodutos entregues:

8.1.4 Responsabilizar-sê pelos 
"u"lntu"i" 

danos e prejuizos que a qualquer titulo vier a causar ao

óôrlrnaihúre pÍincipalmente em decorÍênciâ da má qualidade dos produtos entreguês;

8.1.5 Manter em dia as oOrig"ç0"" J;Jàrã"ntu" à iãgi.,riOaae sociai e contribuiçãó ao FGTS' duÍante toda a

vigência deste contr"to. 
".nOo 

a" me!-mãJ peçai tunOaÃentais para o,recebimento das Notas Fiscais / Faturas:

8.1.6 Substituir imeai"t"r"nt" o" piããuro" ã;;;;pr"*"tarem fora das especiÍica9ões técnicas e:"-1o1u"'

diÍerenca êntre as quantidâdes 
"onti"nt"" 

ü À'torização de Fornecimênto e as efetivamente entregues o

sionatáno desta Ata Oerera prouioeiãarã ào.àràrn""üçao 
""cessária 

no orazo máximo de 24 (vinte ê quâtÍo)

hõras. contada do r"".uin,,"nto o, noiii;il#. H;;lffi r;gência na subsiituição dos itens' o Municipio poderá'

a seu exclusivo critério, soticitâr a entrega em pÍazos malores;

o GA TA

Rua Pârs
Endereço eletrônico

ná 983 - C6ntro-CEP: 86.490-000 -Fone:
- É-mail

(43)35518«)1. cNPJ: 76-968.0ú/00O1-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.
8.1.7 EntÍegaÍ os produtos liv[es de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte
até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, nos locais
êspecificados na cláusula segunda (2.2), de segunda a sexta-feira nos horários de 08h00min até as 16h00min;
8.1.8 Fornecer produtos de primeira qualidade (original de fábrica) e ser garantidos contra dêfeitos de fabricação
dê acordo com regras e prazos estabelecidos no Código de Defesa do Consumidor e no lvlanual de uso e
garantia do pÍoduto, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios
ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal;
8.1.9 A(s) mercadoria(s) recebida(s) estará(ão) sujeita(s) à veÍiÍicação, pelo fiscal do contrato, da compatibilidade
com as êspeciÍicações pacÍuadas no Edital e em seus Anexos, incluindo qualidade, quantjdade e perfeito
funcionamento.

8.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando
o direito de contratar com o Podêr Público por até três anos, bem como as sançóes que ã Lei impõe, náo
impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicaçáo das seguintes penalidades:
8.2.1 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrêgã do ob.ieto licitado, calculadosobre o valor
correspondente a parte inâdimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
8.2.2 Alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquêr cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada
para a dívida ativa do MunicÍpio, visando a sua execuçâo;
8.2.3 Emissáo e Publicação de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA NONA: DA FISCALIZACÃO

9.'l A Íiscalização da prêsente Ata Registro de Preços sêrá exercida pelo senhor lRlS RElVllGlO CONDÉ.
9.2 A Íiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
9.3 A açáo da fiscalização não diminui e completa responsabilidade da CoNTRAÍADA pelo fornecimento dos
bêns, ora licitados.

CúUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

10.1 A CONTRATADA deve observâr ê fâzêr observer, por seus fornecêdores e subcontrâtados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaÉo, de contrataçáo e de execuÉo
do objeto contratual.
10.2 Pâra os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oÍerecêr, dar, rêceber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vãntagêm com o
objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execuÉo de contrato;
b) "prática fÍaudulenta": â fâlsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
c) "pÍática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prêpostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriêdade, vasando influenciar sua participação em um procêsso licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiícar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazêr dêclaÍaçóes falsas
aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir mâterialmente a apuração de
alegaçóes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financêiro multilateral promover inspeçáo.

10.3 Na hipótesê de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobÍe uma empresa ou pessoa

fisica, inclusive dêclarando-a inelegível, indêÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga dê contÍatos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em prálicas corruptas, íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao pârticipar da

licitação ou da execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

10.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo para a contratação,

deverá concordar ê autorizar que, na hipótese de o contrato vir a seÍ financiado, em parte ou integralmente, por

organismo Íinânceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Ínãnceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrãto e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Rua Pârâná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônlco - E-mail
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CLÁUSU DÉCIMA PRIMEIRA - DA RENÚNCIA E DA sÃo

'l '1.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateraimente, pela Prefeiturâ, na Íorma do artigo 124, inciso 1,-.a, b" da Lei n' 14 133120211

bj por acordo entre as partês, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c' d' da Lei no 14133n021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n" 14j332021;
ài Cá"o'" detentora da melho-r proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o

ágistro de outros fornecedores habilitados, respeitando a oÍdem. de clãssiícação no certame, desde que os

mãsmos aceitem entregar o pÍodutos nos vâlores propostos pelo primêiro colocado

ày Úisanoo prevenir evántuais faltas da mercadoÍia em caso de algum acontecimento que acarrete â interrupção

ãâ 
"ntr"g" 

do. produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços

ãã"-prrtÉipunt"l habilitados, iespeitando a ordem dê classificação no certame, desde que os mesmos aceitem

entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta'

CLAUSU DÉCtMA SEGUNDA- VEDACOES

12.'1 É vededo à empresa contratada:
aJ transferir ou ceder a têrceiros o objeto contÍatado, aindâ que parcialmente, êxceluando-se as hipóteses

de fusáo. cisâo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura'

12.2 É vedado a contíatante:
a) À participaçao oo órgão ou entidade em mais de uma ata de regisko de preços com o mesmo objeto no
' pnzo de vàlidade dãquela de que já tiver paÍticipado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado

quantitativo inferior ao máximo previsto no êdital do cêrtame
12.3 A presente ata poderá ser renunciado, poÍ acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com

antecedbncia minima de 3o(trinta) dias da dãta desejada para o enceíramento, em conformidade com Lei no

14.133t2021.

CLAUSU DÉCIMA TE IRA - OBRIGACÕ ES PERTINENTES A LGPD

13.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoeis a que tenham ecêsso, em razâo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a

sá1. i,rmaoo, a partir da apÍesentação da proposta no procedimento de contrataçáo, indepêndentêmente da

declaração ou de ãceitação expressa'

13.2 O; dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

aiordo com a boa-fé e com os principios do art 6" da LGPD'

i3-3 E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipótêses permitidas em lei

tã.+ À naminlstração deverá seÍ informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos dê sub

operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contralado.

13 5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do aÍt. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceçáo das hipóteses do aÍt. '16 da LGPD, incluindo aquelas em que houvêr necessidade de guarda de

documentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente

enquanto não prescÍitas essas obrigaÇôes'

13.6 O ContÍatado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusuta, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

13.7 O Contratantê poderá realizar diligencia parâ aÍerir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedido§ de comprovação Íormulados.

13.8 O ContÍatado deverá prêstar, no prazo fixado pelo contÍatante, prorrogável justiricadamente.

quaisquer informações acerca dos dados pessoais parâ cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte rcalizado'

13.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais nêcessárias para a

proteçáo dos Dados Pessoais do contratente, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, peÍdas, alteraÇôes,

divuljação ou acesso náo autorizados, sem prejuizo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis

de prôteção de dados aplicáveis. o contratado devera asseguÍar que quelquer pessoa autorizada a processaÍ os

Dados Pessoais do cliente esteia vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade.

CLÁUSU LA DÉCIMA QU A - DA PUBLICAcÃo

14.'t PaÍa efiúcia do prêsente instrumento, o CoNTRATANTE providenciãrá sua publicação em veicu-lo de

grandê circulaçáo, em forma de êxtrato, em conformidade com o disposto no ârt . 174 e 175 da Lei 14.13312021

Ruã Pârâná983 - Centro- CEP:86 .490{00 - Fone (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/00O1-42

Enderêço elêttônico - E-mail
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

O DO PINHALffi
OAD INISTRÂT 01 24

ATA REGI STRO DE PREco§ N.' 067t2 -PR 0 24-

Aos cinco dias do mês de março de 2024 (O5lO3l2O24)' o Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do

Paraná, lnscrito sob CNPJ n." 76 9ô8 064/0ô0 142' com sêde a Rua Paraná n o 983 - Centro' neste ato

representado pelo Píefeito *"nãip'i' o Senhor DARTAG-NAN. CALIXTO FRAIZ' brasileiro' casado'

portador do RG n.o 773.261-9 SSpipn e inscrito sob cpF/MF n.. 171.895.279-15. neste ato simplesmente

denominadoCONTRATANTE,""E'p'"""PREM|UMPNEUSElRELlinscritanoCNPJsobno'
33.054.804/0002-03 Fonê (43)3162-1506 e-mail com sede na Rua Pará

n.o 34 Jardim Apucarana cEp. 86.804-250 na cidade de Apucarana - Paraná, neste âto representado pelo

senhor FELIpE MENDES GONçALVES brasileiro, casado, empresário, portador da cedula de identidade

n." ,toog2g122 SESp/pR e inscriio soo ÇPF/MF n." 0S5.827.059-56, neste ato simplesmente denominado

ôoHiúiooo, nos termos oa Lei Federat n 14.1331?021, da Lei Fedêral complementar no'123/06, com

suasalteraçõesedemaisêxigênciaSdesteEdital;conformedocumentodecredenciamentoouprocuraçáo
inserta nos autos, resolvem ,"ãitit"t o" preços' conÍorme decisáo exarada no Processo Licitatório

fr,fãO"iOrO" pr"gao EletrÔnico n'-OoZtzoZl' consoante as seguintes cláusulas e condiÇÓes'

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente ata têm poÍ objêto o registro de preços para possjvel aquisiÇão de pneus novos' câmarâs

de ar e protetores para os ,"'"'L"]"'"qu'aiiot' ".iq-']ú-tntos 
da frota municipal' obrigando-se o

CONTRATADO a executar em 
'ia-vol 

Oà CONfm]Àflfe o 
. 
servico dos itens constantes nesse

instrumento, conÍorme consta na páJ"'i, J,.";ãr:""p,o["*ricitató;io Modalidade Pregâo Eletrônico'

láãi"tiãáã'iàú 
".' 

o 0212024, a quat Íatá parte integrante deste instrumento'

Ço B SE QU TIDAD ES
CLÁUSU SEGU NDA .DAEN GA, DOP

2.1 Os valores
CONTRATADA

para aquisição do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela

os UAIS UE m transcritos abaixo

Ruã Pâraná 983 -

TOIAL

UNIDOTOE

ITEM 19.800,00't .100,00Unid18alRadi0 Ti000 2x§oes po:nDotivo rmeAutome culoPneu LonaCanMatê al rcaça:àÍnaÃCComonactAdicasaracteÍistiC
RodandâB agernall\4ateriArame AçoTaláoateriaésteÍPoli AltaorÍachaBlanF cosaterialMResistênciaAltaorrachaB 20uPne 00dadeFIêxib ESPECIFICACÃO:EistênciaRes 0onas6m sto (1rtertié atame açoonacârncorn ata, poradial

TLAKEwEsRCÁMA08 É

2913782A

4 359,80217 ,99Unid20C laâmas SemonaAdi cisticasracteÍíCaAutomotivoeicu oPne
Material CarcaçaalRadiUÊstrut la CarcaçaTR 5X 60 po95 m:RodBa ndaateria ageMrarnealT áoMateíi al AçoliéstePoonL AltaaBoríachisturaFIancosaterialResistênciaItarracBo ah 010 ÁssrsÍ(1arame açoradialelexiF bilidad ESPECtFtcAcÁo:

MA pce wesrtexe.

24785641

6.3S9 80319,99Unid20casstCaracterí6517520sóesD rmenAutomotivoouPne eÍcul
Cla atcaçaEstrutu8 Lonas Tipoâma taCSemicionAd ats:

BandaMaterialaláo:TN Loa AçoLo anaterialtvl tNvovlcMARCAc a.RAlta CS stênarachBor

464'15046

77 .420,OO490 00Unid158

ESPÊctF!cACÃo

R 572 5rí5ênsóesialRad OimModelou Automotivo.oneu etc
AltaBorrachaRandaB odagemateriaataSem CâmÍ ipo 60Saúde,2 lonasiêrad liso (80c iaES istênR

TLAKÉ.wEsRCAMA81Educa

2A217847

5 5,6B.00348,00Unid16is:nalctosticasrlRadia CaractelvlodeloutomolilonP e!l cuel AItaBorrachaandaB6 ateriaM Rodagem:5225n RlacSem âme
STLÁKEwÉMARCARêsistência

31680849

21.104,001.3í9,00Unid

Ti

E1PEClFICACÃO:

araCâmSemAd narsiciosticasCaracteríAutomotivoVeiculoneu cMaterial atÇaça:RadialCEstÍutura atcaça522 po72 5i80 emBanda RodagMaterialArameT AçoaláoateÍiaMolP iésterLona Altaorrachala BlilistuFlâncos:atenastênc taResAltaoríachâB as semlon6ialrad boÍrachudoidâdeexibF
KE.TLAWESRCÁMAatacarn

2A332157

63.312,001.319,00Unid48ística§AGÇiECh1n ãoCamAutomotivo caÉoculo AplinP eu
CEstruturaoTi arcaça22 57 0B p2 5llaârnaCSernaionAdici Í Aram ea ao: AçoMaterialPa iésterolLoncall\,ilateri arcaçaalRadi ateriala.stênciReslAItam BorrachadaBanaterialtvl Rodage

radiaF lexib idadeItaBÍa orrachaistulancos

30806559

Endeí€ço êletrônico
cenúo- cEP: 86.49 o-oo0 -Fonê: (43

- E-mail
)35518301. CNPJ : 76.968.064/0001 42

VR UNIT.
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boÍrachudo
WESfLAKE

xBRl 16PR 149h46K. (Rodoviátio) MARCA

6'1 308380 Pneu VeÍculo Automotivo. Modelo: Radial. Dimensôes: 295/80 R22,5
Característicâs Adicionais: Sem Câmara Íipo Estrutura Carcaça
Radial. Material Carcaça: Lona Poliéster. Material Talão: Arame Aço
Material Banda Rodagem: Borracha Alta Resistência Material
Flancos: Mistura Bonãcha Alta Flexibilidade. ESPECIFICACÃ):
radial, sem câmara , borrachudo 16 lonas (Rodoviátio) T ARCA
WESTLAKE.

12 Unid 1.353,99 16.247,88

64 464151 Pneu Veícufo Automotivo. Dimensóesi 215175 R17.5. Características
Adicionais: Sern Câmara, 12 Lonas. Tipo Estrutura: Carcaça Radial.
lúaterial Carcaça: Lona Náilon. Material Taláo: Aço. Matenal Banda
Rodagemi Borrachâ Alta. Resistência. ESPECIFTCACÃO. Âdial, 12
lonas, borrachudo íEducaçào) rtARCA WESTLAKE.

60 Unid 30.839,40

TOTAL 245 050,88

2.2 Os produtos deveráo ser entregues após a emissáo de autorização de Íornecimento devidamente
assinada pelo Prefeito em até 15 (quinze) dias corridos nos endereços: Secretaria de Educação - Rua São
Paulo n.o 1253 - Centro, AlmoxariÍado Rua Espírito Santo em frente ao posto de Saúde da Mulher,
conÍorme Termo de Refêrência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei 

^. 
14j3312021.

i.4 O índi"" dê reajustê Aeste instÍumento será o INPC (índice Nacional dê PÍeços ao consumidoÍ),
o qual também será usado em caso de atrasos dê pagamento pelo contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documenlo oÍicial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento. 2.6 A revisáo de preços, caso ocorra, deverá seí feita ,os mordês da Portaria 109/2023 e
Decreto Municipal 020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas
relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLAUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA DOS PROOUTOS

3.1 Os pneus deveráo ser dê primeira qualidade (original de fábrica) e ser garantidos contra defeitos dê
fabricaçáo de acordo com regras e prazos estabelecidos no código de Defesa do Consumidor e no Manual
dê uso e garantaa do produto de fábrica.
3.2 Ficará sobre inteira responsabilidade dâ contratada a garântia de qualidade dos pnêus entregues sob
pena das sançôes cabíveis.
3.3 Os pneus deveráo conter a certificaçáo do lnstituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia
(lnmêtro), sem o qual náo seráo aceitos.
3.4 Apresentar prazo de garantia de cinco anos, assegurando conforto, estabilidade e segurança;
3.5 Prazo de fabricaçáo igual ou inferior a seis meses no momento da entrega.
3.6 Deverão ter gravado na parede lateral externa, o nome ou logomarca do fabricante.
3.7 Sêm càmara, este dado deveÍá estar gravado na parede latêral externa (quando foÍ o câso).
3.8 Ter gravação na parede lateral extêrna, a data de fâbricaçáo indicando no mínimo o mês e o ano de
Produção.
3.9 lndicativo, gravado na parede lâteral externa, de lvlâtrícula D.O.T. (Departmentoffransportation).
3.íO lndicador de carga e velocidade compatlvel com o veiculo deverão estar gravados na paÍede lateral
externa do pneu.

cúUsULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 0i903/2025, podendo seÍ pÍorrogado
por igual período, dependendo do interesse da Administragáo Públicâ Municipal.

5.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em contâ corrente ate o 150 dia útil do
mês subsequente, contados dâ data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o nÚmero do Lote,
Funcionário requisitante, inÍormaçôes relativas ao nome ê número do banco, da agência e da contâ
corrente da CONTRATADA.
5.2 As Notas Fiscais dos produtos fornecidos_à SecretaÍia de Saúde deverão seÍ emitidas em nome do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 09.654.201/000I {7-RUA PATANá

940 - centÍo, os da Secretaria de Assistência Social em nome FUNDO MUNICIPAL oE ASSISTÊNC|A
soctAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL CNPJ: 17.382.1891OO01-27 - Rua Antônio RogéÍio rosa ',|097 -

Rua Parâná 983 - C€ntro- CEPI a6-490{00 -Fonê: (43)35518301 CNPJ:76.968
End€ reço elelrônico - E-mail

.064/0OO1-42

I

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
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te. Secretaria de Educaçáo,

E RIBEIRÃO DO PINHAL -comprementocRA:.9,o-:-!-1.s:"8:T,'i",:"#xT}[il,ü51Í'"fl 13"ts

ãi,"Tiá3;3BtXl'â"i1]'l,â[,T;d;ii'iü"1ãeôeHrno'

U s
trato correrâ

6.1As desPesas com a deste con

OOO;680-000;690- 504:700-510;710- 51 1;770-000;870-103;

104; 1220-107 
.,1230- 124.1240-1013; 1250-1043;1440-103;

10934 ;2040-000;2560-8 1O;2530-970 ;2500-OO0;2400-000;

OOO;2750-OOO-339030000

A- o T

7.1 Para garanti r o fiel cumPrimento da Presente ata, o CONTRATA NTE se comPromete a solicitar

previamente à CONTRAT ADA, através de documento requisitório PróPrio' o fornecimento dos Produtos;

bem como efetuar o Pagamento na forma Prevista na cláusula QUINTA'

7.1 1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comu nicando a CoNTRATADA, qualquer

irregularidade constatada no produto entreguei

EÍetuar o (s) Pagamento (s) segundo os Prazos e condiçÓes estabelecidas nesta Ata;

7.1 3 EÍetuar o Pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

7.1 4 ConÍerir e atestar as notas Íiscais (faturas) enca minhando-as, para pagamento,

7.1.5 Notificar
deste contrato

ao representânte da empresa a ocorren cia de eventuais imPêrfeiçÕes relacionadas ao obieto

LA A- o RIG c
c S IT

8.1 Para gârantir o fiel cumprimento da presente ata' a CONTRATA-DA se compromete a:

8 L1 Executar os fo,n""''"ntot oJ'"i'ãà"'io't à.ra contrataoos oe acordo com a solicitação do

coNTRATANTE e proporr" 
"pr".l'nl"i, 

.àã""L ", 
qr"ntioaoe soic-ltáoã e luando nêcessária até o final

do Drazo contratual.
Ii "rts",.-.ár o. orodutos sem qualquer outro custo'

:,1,:',i"t-,::gíl*'13i"#i"t"*:*1",',J':Xl{""tTÊ:lÍ::áque 
a quarquer tituro vier a causar ao

ãàilriüíÀ*iÊ à,in"io"r,*t"^ãi,-ià11i,:li::igilffi[.""j"""*l:T:l#ffiãJ:i',i]irjll,lL" "0"
8.1.5 Manter em dia as obngaçoe

a visência deste contrato, ,"noo à""'rãÀã" õãçãi iinoa.entair ô"iió ià""úi,"nto das Notas Fiscais /

FatuÍAS.
g 1.ô substituir imediatamente os produtos que se apresentâÍemÍo-ra das êspecificaçóes técnicas e se

hôuver diÍerenÇa ent'" " 
q'"noolàãl "ã""iããt"i 

Ãã n"t"rização-9e Fornecrmento e as efetivamente

entreoues, o signatário desta At"ft;;;;;ü;"iar a complement-aÉo necessaria no prazo máximo de

24 ívinte e quatro) ho"", 
"ont'o"d'Jie-ctl;rmJ"1;;" 

notificaçao 
-lnài'istindà 

urgência na substituiçâo dos

itens, o Municlpro podeÉ a seu ã;;'i;;;ió'i" solicrtar a entresa€mti;:::I;J?i:';,,esamento e

â'i.; ;;i;;"r;. ;rodutos livres de ÍÍete e outras despesas e resp

transooÍte até o tocat oe 
"ntrega.iicira-iu" 

qu"nto 
"o 

à"scáÍregamênto e emoilhamento' se for o caso nos

tocais especificado. n" 
"ra'"u'" "L'i'"nili)il''à"1"ã;;0" " 

ã"*tJã" nos horários de 08h00min até as

16h00min: -"r^f,^ /^'i^iââl '{â fáhrica) e ser qarantidos contra oeTertes u-\'

à-i ã ràin""", p,.odutos de primeira quarid:Hl1i3ffi:3?:"3::?;;:'rt"ffi:'H;::1iL"J:["""ofi"""'
fabricação dê acordo com regÍas e c!111"-:^":a;^:;;;""" 

'ãioÉ 
oe ouaridade ou quantidade que os

[";"T:",fffií'sJ"ii;",'.:ff:p":"ixT:J'i;':':3*ifl?xJffi;;oi"".'ifiã," " ""r""' 
conroÍme diproma

lêoal:
g.i .g n(s) mercadoria(s) Íeceblda(s) estará(áo) suieita(s) 

'à 'verificacâo' 
pelo fiscat do contrato' da

comoatibilidade co* " "tot"n'JiiáãJ 
iàli'ãâãt'"ã Êi'rat e em sâus Anexos' incluindo quarrda0e

ãrántiu"o" " 
p"r.t"ito Íuncionamento'

g.2 A recusa no fornecimento dos produtos. sem motivo justiFlcado e aceito pela AdministÍaçáo' constitui-

se em Íalta qrave, sujeitando ]"õõit:r"üiaôÀ' a-sua ínscriçaãiã n"gÉtà de ocorrências Nacionais'

imoossibititando o direito de #t;ãi;;;'; à;dàr Público po, 
"ié 

ttê. arios. bem como as sanções que a

Lei impÕe. náo impedindo' ";'";;" ;;"-"i';unstâncias " ' ";ité;i" 
J;;ministraçáo' a aplicaçâo das

seguintes Penalidades:

T

3 J:, ::ii Tfl% 3 i,?".'1'f.:,?át1T'Tl'j"o' 
*"

ii:: im 
' 

#:,g:g ; 133:;?3';l?3?;i:,13áe.

cG

Rua Parâ
Ende rêço eletrôíico

;â 943-Centro -CeP: So +gO-OOO-fone:
- E-mail

(43)35518 30'1. cNPJ: 76-968. ô64/0001-42

execução
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encam inh
8.2.3 Em
nacional.

8.2.1 0,5% (zero vírgula cinco Por cento) Por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o

valor correspondente a paÍte inadimPlida, até o limite de 9,9% (nove vírg ulas nove Por cento);

8.2.2 Alé look (dez Por cento) sobre o vâlo r do contrato, Pelo descum primento de qualque r cláusula do

contrato/Ata Reg istro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será

ada para a dívida ativa do MunicíPio, visando a §ua execuçáo;

issáo e Publicaçáo de Declaraçáo de lnidoneidade em veícu lo de imprensa regional, estadual e

DÉ.

mento

dos bens. ora licitados

U LA DA

licitaçáo e à execução do contrato

DE MA IM R UN E

10.1 A CONTRATADA deve observar e fazer obse'var' poÍ sêus fornecedores e subcontratados' se

admitida subcontratação, o mais ft'fu;#;; aI;ãiur"nt! tooo o processo de licitaçáo' de contrataçáo

e de execuçâo do objeto contratual

r o"ã Éàtã ,i" ó,ôposiios desta cláusulâ definem-se- as seq.uiltT PÉlicas:
a) "Drática corrupta': ot","""', o'i-à""b"i ou solicitar' ãireta ou indiretamente' qualquer vantagem com o

o6ietivo de influenciar a açâo de servlããt i'iuii"ã "J 
ã,o""ttá du li"itt"ao ou na execuÇáo de contrato:

b)i'orática Íraudulenta': a Íalsificaçâo ou omissão dos Íatos "o' 
o àb1"ti'o de influenciar o processo de

licitaÇão ou de execuçâo de contrato

c)'práticâ colusiva': 
",q,"rn"0'#"o' 

estiabelecer um 1coÍ99 
entre dois ou mais licitantes' com ou sêm o

conhecimento de repÍesentantês ;"r;õ;t* ;;;iguo ti"it"oo'' visando estabelecer preços em nívêis

artificiais e náo competitivos; - -- )^^^ ).,.^Íô ^,, iâ.rirarâmêntê às oessoas ou sua
d) "orática coercitiva": causar dano ou amêaçar causar dano' direte ou indiretamente' às pessoas o

piopriedade, visando influencia' t* pá'tCló"çao "* " 
p'o""tio licitatÓrio ou afetar a execução do

contrato.
e) 'práttca obstrutiva': (i) destrulÍ' falsificar' alterar ou.ocultar, provas em inspeÇÕes ou fazer declaraçôes

Íalsas aos representantes oo o'gànÊÃá fin"nceiro multilateral com o obietivo d; impedir materialmente a

apuração de alegaçóes o" o*tl' ptl"i"iã'ãJà'"' tiO "t*-"uja- 
intençao sela impedir materialmente o

exercicio do direito de o organrsmã financeiro multilateral promover inspeção'

10.3 Nâ hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilatêral'

mediante adiantamento ou reembolso' este organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa

Íísicâ, inclusive declarando-a inelegível' indeÍinidamente ou por prazo determinado' para a outorga

de contralos Íinanciados peto orgánismo se, em quarquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por me-io de um agente' em práticas corruptas' fraudulentas' colusivas'

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçâo ou da execução um contrato Íinanciado pelo organismo'

lo.4considerandoospropÓsitosdascláusulasacima,olicitantevêncedor,comocondiçáopara
a contratação, deverá concordar e autorizar que' na hipÓtese de o contrato vir a ser financiado' em

paÍte ou integrâlmente, por organismo financeiÍo multilateral' mediante adiantamênto ou

reembolso, permitirâ que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionarolocaldeexecuçãodocontíatoetodososdocumentos,contaseregistrosrelacionadosà

9.'1 A fiscalizaçáo da presente Ata Registro de Preços será exercida.oelo senhor lRlS REMíG|O CON

9 2 A fiscalizaçáo seÍá realizada ";l #üil;;lõã iàs oo o""t"to Municipal 020/2023'

9.3 A açào da fiscalizaçâo "t" o'i]t'i' tãÀirãià%sponsauirioadê da coNTRATADA pelo Íorneci

c U

ll J"t#,,"t#::[3 ;"J :?il:il?, na forma do artiso í 24, inciso r, 
,,a, b" da Lei n"-14 13^3.t2021 ,

hi oor acordo entre as partes, 
"" 

t'"''à il li+-' i"cÉo-r]'.^1t! c' d' da Lei n' 14 13312021i

;í #f fiil;;;ásia no artieo 137 da Lei no 14.133t2o21' 
.

d) caso a detentora da methor p.o".iã".ãã i"*" , tot"tid"d" do,õuantitativo disputado será efetuado o

reoistro de outros fornecedore" ;[iüil;. ;;àit"nào " 
ordem.de crassificaçáo no certame, desde que

;?;:;Ã;i,;. "ni,.g", 
o p,J;;à. nãà r"ràr". propostos pelo primeiÍo colocado.

Rua Éaraná 983 -
Éndêreço eleÚônico

Centro -CEP: a6 4S0-o00 -Fonel
- E-mall

(43)35518301 CNPJ:76.968. 064/000'1-42
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a---lrlffi
:" *_-";

PREFEITURA MUNIC IPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA.

e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que

interruocáo da entrega oos proout'ã p-elisi pr*eirotrt corocado(s) ficará a critério da munrcr

H,#:ã""ü;;'ããt J"ttiJip"ntàlri'-uiiiiàãàt resperiando a ordêm de classificaçáo no cena

que os mesmos ac"n". 
"nu"g", 

Il p'rliuilil;ltor* tropostos pelo detentor da melhor oÍe

GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VEDACOES

t"5'?1""X?"?,,"Tf'::il":t11*?ros o objê1o 9"itl3l*i:,iiid." 
que parciarmênte' excetuando-se as

hipôteses de Íusáo 
"'"t"ãitãõ"tãiãã 

aã ôntt"t"o"' a critério exclusivo da Prefeitura'

12.2Ê vedado a contratante: ô+â.{ô rô^iêrrô.1ê ôrêcôs com o mesmo
a) À participaçâo do Órgâo ou entidade em mais de uma ata de reqistro de prêços com o m

objeto no prazo de vatroa"ü;;;; ;; q; Ê trver participâdo' salvo na ocorrência dê ata que

tenha registrado q"nut"iuã iÀt"iio' 
"o 

mâimô previsto no edital do ceÍtame'

12.3 A Dresente ata poderâ t"t;;;;;i;; ;"r acordo.entre as Dârtes mediante notiÍcaÉo expressa'

com aniecedência mrnima de 3'(fi#ff;u;aãàeselaOa para'o encerramento, em conÍormidade com

Lei n' 14.1331202'\ .

acarÍete a
palidade o
me, desde
rta.

LA -o OE PE INE TES LGPD
c USU

13.1 As partes deverâo cumprtr a Lei n' 13 709' de 14 de agosto de 2018 (LGPD) quanto a todos os

dados Dessoâis a que tenham ;;"to ã'n- i"ao do- certame ou do contrato administrativo que

eventuarmente vent 
" " 

.",. 6*"oolã'jãiir i" "ói"át"çao 
da pÍoposta no procedimento de contrataÇáo'

indeoendentemente da declaÍaçáo ou aceitação expressa'

i3 2 os dados obtidos somente p"o"ra"r'[? iliiirdos paã-as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boaJé 
":-- ;; -;t princípios do art 6' da LGPD'

i3.3 É vedado o compartithamento cã. t"õiio" Oo. O"dós obtdos Íora das hipóteses permitidas em lei'

13.4 A Administraçáo deverá ""r;rif#;;;;àã 
ú-óá i"in"ol Jias úteis sobre todos os contratos de

sub operaçáo firmados ou que venham " . ':t 
celebrados pelo Contratado.

13.5 TeÍminado o tratamento oos-Oloos'nos termos do art 15 da LGPD' é dever do contratado eliminá-los'

com exceçáo das hipóteses do "n-ãá' 
LGPo' inctuindo aquelas em que houver necessidade dê guarda

de documentação para Íins o. *rpiàr"çao do cumprimento de obrigaÉes legais ou contratuais e

somente enquanto ná; prescritas essas 
- -:.1..111tu""

13.6 o contÍatado deverá exigir oe suo ãfàraoores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento

dos deveres da presente 
"rau"rrul-p"*"n""endo 

integralmenGÍ€sponsável por garantir sua observância

13.7 o contratante poderá ,"Ji.", oitigun"i" para aferir o.cumprimento dêssa cláusula' dêvendo o

contratado atender prontaÃente 
" eveniuais pedidos de comprovaçáo Íormulados

13.8 O contratado deverâ pÃ;;, 
';" 

pàzo Íixado peto contratante, prorrogável justificadamente'

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais parâ cumprimento da LGPD' inclusive quanto a

eventual descarte realizado'

13.g o Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteçâo dos Dados pessoais Jà'ãontratante' contra destruição acidental ou ilegal' danos' perdas'

alteraçóes, divulgação ou u"t""o-nããto'i'ados' sem preiuízo do cumprimento de qualquer outra medida

exigida pelas leis de proteçáo o" à"iã" 'pl"*"is 
o contratado devera assegurar que qualquer pessoa

autoÍizada a processar ". o"o-o"-Éá"*"is do cliente esteja vinculada a obrigaçÔes contÍatuais de

confidencialidade

ULA A . DA PUBL

14.1 PaÍa eficácia do presente instrumento'

de grande circulaçâo, êm forma de extrato'

'14.'13312021.

o CONTRATANTE provldenciará sua publicaçáo em veiculo
"",iiã"i-Àliàà" com o disposto no'atl' 174 e 175 da Lei

NT

Rua

INT

Paraná 983 -
Endereço eletrônico

D

.490-o00-Fon
- E-mall

o: (43)355183o1 CNPJ:76.968
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PREFEITO MUNICIPAL

EffURA iJilUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL

- ESTADO DOPARANA.
deste instrumento de Ata Registro de

transcríçâo' farão Parte integ rante
írnal e adiudicada

Modalidade Pregâo EletrÔnico no OO2|2O24 , e a ProPosta

CPF 085.827.059-56

BRAZ

DE I,ATOS

CPF/t\^F .6s6.529-00

:*;1

15.1 lndePendenternente 
de

Pieços o Edital de Licitação -

da CONTRATADA'

16.1 A GONTRATADA obriga-se i-:'1ylit fielmente

#*t*:[jf,#t;*f, .',*::*T#":T§*i"x

as cráusuras. "-'" 1T?:"r1,,"|;" T"ll"Jffi t"#

'#T"ff:ã1',tffr1 "; iõ;'r;í. compre mentar'

JUNIOR

flSCAL;

IRIS
CPF/i,lF 654.895 .279-00

Endereço sletrônlco
- E-mall

s

/ f'a



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ATA REGISTRO DE PRECOS N." 066/2024 _ PR 024 - PROCESSO ADMINIST Ítvo 01212024

Aos cinco dias do mês de março de 2024 (0510312024), o Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná,

lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado

pelo PreÍeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o

773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-'15, neste ato simplesmente dênominado

CONTRATANTE, e a Empresa ZEUS COMERCIAL EIRELI inscrita no CNPJ sob no. 34.840 358/000'1-44 Fone

(49)3030-8412 (49)998'tO-1216 e-mail com sede na Rua Marechal Dêodoro n.o

90 Centro CEP. 89.700-172 na cidade de Concórdia - Santa Catarinã, neste ato repÍesentado pelo Senhor

LEONARDO VENDRUSCOLO TONIELO brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade n.o

5359397 SSP/SC e inscrito sob CPF/MF n.. 083.044.299-50, neste ato simplesmente denominado

CONTRATADO, nos teÍmos da Lêi Federal n" 14.1331202'l, da Lêi Federal Complemêntar n" 123106, com suas

alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos

autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exaradâ no Processo LicitatóÍio Modalidade Pregáo

Eletrônico no 00212024, consoante as seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEI RA - DO OBJETO

'1.1 A presente
protêtores parâ
executar em fa

ata tem por objeto o reg istro de preços para possível aquisição de pnêus novos, câmaras de ar e
os veículos, mâquinários e equipamentos da frota municipâ|, obÍigando-se o ç9I]BAIA9.9-a

voT da CONTRATANTE o sêrviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na

proposta ânexada ao Processo Licitatório lúodâlidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 00212024, a qual Íatá
pârte integrante deste instrumento

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisiçáo do ob.ieto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, oS UAIS uem transcritos abaixo

IÍEM

DESCRI QTOE UNID

TOTÂL

17 245980 Pneu Veículo Automotivo. Aplicação: Camionete Toyota / Traseiro.
Dimensões: 750 X 16. Tipo: Com Câmara. Características Adicionais:
Tipo Lameiro, Com Seío Do lnmetro lmpre§so. Tipo Estrutura:
Carcaça Comum. Mate.ial Carcaça: Lona Poliéster. Mate.ial Banda
Rodagem: Borracha Alta Resistência. Material Flancos: l\,tistura

Borracha Alta Flexibilidade. ESPECIFICACÂO: borrachudo 16 lonas.
2 20 MARCA JKC

32 Unid 503,00 16 096,00

18 298156 Pneu Veículo Automotivo. Aplicaçáo: Veículo Íoyota Bandeirante
Dirnensóes: 750 x 16. Características Adicionaisi 10 Lonas At-Hd C/C.
Tipo Estrutura: Carcaça Diagonal.Material Carcaça: Lonâs Têxteis
CÍuzadas.Material Taláo: Arame Aço. Material Banda Rodagem:
Borracha Alta Resistência,Flêxibilidade E Com Dese. lúatêrial
Flancos: Borracha Alta Resistência E FÍexibilidade. LÉo (Rodoviátío)
MARCA JKC

16 Unad 453,00 7.244,00

19 245981 Pneu Veículo Automotivo. Aplicação: Camionete Toyota / Dianteiro.
Dimeôsões: 750 X 16. Tipo: com Câmaía Características Adicionais:
Tipo Liso, Com Selo Do lnmetío lmprêsso. Tipo E§trutura: Carcaça
Comum Material Carcaça: Lona Poliéster Materiâl Banda Rodagem:
BorÍacha AIta Resistência. Material Flancos: Mistura Bonacha Alta
Flexibilidade. ESPECIFICACÁO: Pneu 750 x í6 - tipo liso - Íadial
't6 lonas (EducaÇáo) MARCA JKC

12 Unid 456 00 5.472,00

21 337421 Pneu Veículo Automotivo- Dimensôes: 295/80 R22,5. Carâcteíísticas
Adicionais: Com Câmara. Tipo Estrutura: Carcaça Radial. i/aterial
CarcaÇa. Lona Náilon l\rateírâl Banda Rodagem. Borrachâ Alta
Rêsistência ESPECTFTCACÁO. Gdial - liso 16 lonas (Rodoviátío)
MARCA DPLUS

20 1.245,00 24.900,00

337564 Pneu Veículo Automotivo. AplicaÇáo: Caminháo. Dimensôês 1000 x
20. CaracterÍsticas Adicionais: Com Câmara E 16 Lonas Tipo
Estrutura: Carcaça Radial Material Carcaça: Lona Náilon. Material
Banda Rodagem: Borracha Alta Resistência ESPECIFICACAO: 16

lonas, borrachudo t9.01 (10 Rodoviário, 12 Educaçáo) MARCA
DPLUS

22 Unid I 539,00 33 858,00

32 468478 Pneu VeÍculo Automotivo. Dimensóes '1: 225165 R16. Tipo Estrutura:
Carcaçá Radaal. Material Bánda Rodagemr Boíracha Alta Rêsistência
(36 Educaçào, 48 Saúde) MARCA XBRI

84 Unid 322.O0 27.044,00

37 292549 Pneu Veículo Automotivo Aplicação: Caminhão Meícedez Benz 1620
Dimensões: 1000 X 20. Caracterí§ticas Adicionais: Sem Câm 16

30 Unid 1560,00 46 800.00

Ende16ço elekônico - E-mail
Rua Paraná 983- Cenúo - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000'l-42
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2.2 Os Produtos deverão ser entregues apOs a emissão de autorização de fornecimento devidamente assinada

pelo Prefeito em até 15 (quinze) diaL corridos nos endereços: Secretaria de Educação - Rua São Paulo n.o 1253

- Centro, Almoxarifado Rua EsPírito Santo em frente ao posto de SaÚde da Mu lher, conforme Termo de

Paraná 983 ã6.490-ooo - Fone:

nt"á:l":i"r"s acima poderão eventuarmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas

no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n' 14'13312021'

2.4 o índice de reajuste deste instrumento será o INPC (ÍndiceJ'lacional de Preços ao Gonsumidor)' o

qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante'

2.5 A empresa deverâ apresentar documento oioiJr-Jorprovando o.reajuste, acompanhado-de requerimento'

2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá 
"ãt 

t"itã roi motdes da Ponaria l^li/2023 e Decreto Municipal

o2o/2[23,devendo, nos preços supracitados, estai inctuidas todas as despesas relativas ao objeto contratado

(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc)'

CLAUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

3.1 os pneus deverão ser de primeira qualidade (original de fábrica) e ser garantidos contra defeitos de

fabricação de acordo com regras e prêvos 
""t"[àÉ"iJoi 

nó coaigoae Defãsa do consumidor e no Manual de

;]|;,"t"?'.":X;r::f,:",,X'::,$""lfffiro" da contratada a sarantia de qualidade dos pneus entresues sob pena

3T3:H"""""T3J::à: conter a certificação do tnstituto Nacionat de Metrolosia Qualidade e Tecnologia (lnmetro)'

sem o qual não serão aceitos'

3.4Apresentalprazodegarantiadecincoanos,assegurandoconforto,estabilidadeesegurança;
3.5 prazo de fabricaçãã ióuri o, inferior a seis meses no momento da entrega.

3.6 Deverão ter gravao-o iil;à" lateral externa, o nome ou logomarca do fabricante'

3.7 Sem câmara, este dado deverá estar gravado na parede lateial externa (quando for o caso)'

3.g rer gravação na parede lateral externr, , iãt, o"iauiicaçao indicando no mínimo o mês e o ano de

!13?1i,13;*, gravado na parede raterarexterna, de Matrícura D.o.T.-(Departmentofrransportation).

3.10 lndicador de carga e velocidade compativJt'com-o veicuto deverão estar gravados na parede lateral extema

do pneu.

cúusut-l QunRra - oa vloÊuctl

4.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará-até 04/03/2025, podendo ser prorrogado por

ü;'rH;ã;, o"p"na*áà oo.inieresse da Administração PÚblica Municipal.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

5.lopagamentoseráefetuadoporTransferênciaEletrÔnica(TED)emcontacorrenteatéo15odiaútildomês
subsequente, contaoÃ ãã ã;ir,i" entrêga a" ru-ói" ri""rl, devendo salientar que junto ao corpo da mesma' será

necessário Íazer constar, paft fins de prg"Àãità,-ã-n,:r"io aa licitaçao, o nÚmero do Lote' Funcionário

Tipo BandaLonas. sem000 x 24,PneuResistência.AltaBorracha 46k49t10MGMlborrachudo 8prradcâmara, ial, 16 lonas,
MARCADPLUS 0012Câmara,SemVeículoPneu LonaMaterialRadial. Carcaça:4. Estrutura: Carcaça75165-R Tipo

AltaBorrachaBanda Rodagem:MaterialLona.Talão:Materialáilon.N MARCAPneu radial (ÁssísÍ)ESPEC FICAÇAO:Resistência.

34r'26838

3.072,00nid.12AroAutomotivo.
Estrutura: CarcaçaSem Câmara. TipoAdicionais:Características MaterialTaláo: AçO.MaterialNáilon.LonaMaterialRadial Carcaça:

radialResistência. ESPECTFTCACÃO.AltaBorrachaBanda
DELMN(

30748

6

,0030R 7235175 ,5.DimensóesPneu lnmetro.Selo TipoComCâmaraSemAdicionais:CaracterÍsticas Poliester.LonaCarcaça:MaterialRadial.Estrutura. Carcaça
6 lonas. (Rodoviário)bonachudo,ial,ESPECIFTCACÃA: rad

XBRI 192 91

Endereço eletrônico
- Centro - CEP: CNPJ: 42

1.

- E-mail e
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requisitante, informações rêlativas ao nome e número do banco' da agência e da conta corrente da

3:Xt1â3âi""ris dos pÍodutos Íornecidos à secretariâ de saúde_deveráo seÍ emitidas em nome-do FUNDO

MUNtctpAL DE SAüDE DE RIBEtãÀ;õônr.rÍÃi: cup.r: os.e54.zotr0001-87'Rua Paraná e40 - centro'

os da secretaria de Assistência 
'õ;;"i-.," ;;; rúloo lltuHtctplL DE ASSISTÊNCIA soclAL OE

RtBEtRÁo Do 
'INHAL 

cNp.r: rz.àâiisóôor-iz- nr" Antônio Rosério rosa íoe7 -^9t'pP:l-"1!?--cms
e os da secretaria de AgÍrcuttura 

" 
ú;; ilil;i". secretaria de Educãcão. Rodoviário, obras, Administraçáo e

cabinete em nome do MuNtctprci'õã âieÉriÀô bó PINHAL - CNPJ 76.968.064/000I '42 - RUA PARANA

N.' 983 CENTRO

CLÁUSULA SEXTA - OA DOTTCÃO ORÇAMENTARLA

6.1As despesas com a execuçao oeããiãâiiãiõiõErao no orçamento da Dotaçáo orçamentária: 330-000:680-

000:6e0_504;700_510;710-51 1;zzo-óõõ,õià-riã,àÀo i o+ r 110-i 03:1 120-104:1200-103Í1210-1c/:122o'

1o7 1230_124,1240-ro1s:12s0-roaã.-iüóióã,i+ãõ-iõ+'rs+o-oqor1660-303:1ee0-e40:1970-10e34:2040-
üá,;ãó-à;õ,;àó-óiô:jàoótoo,zióôoióziáónnoeázo -s4s '260-718'2210-e34;2680-000;2750-000-
339ô3oooo.

USU SETI A.D ES DO CONT RATANTÉOB G

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da prêsente ata' o CONTRATANTE se compromete a solicitaÍ pÍeviamente à

..NTRATADA, através de o*"."-"TJrããii.noiã proprro o fornecimento dos pÍodutos; bem como eÍetuaÍ o

pagámento na forma prevista na cláusula QUINTA'

7 1.1 Fiscalizar e controlar " 
*tt"g''i"ãíàt'e cláusula sétima)' comunicando a CONTRATADA' qualquer

irreoularidade constatada no produto entregue;

)l;:#i;iff"-i;i;ã;uniJ (=t s"!únoo"o" prazos e condiçôes estabelecidas nêsta Ata:

;.;.ã ;ãü;; ; à;s#ento em o6seiáncia à forma tratada na cláusula quarta;

;.i .; õ;;;;;r-"'"É!i"i a" notas Rsc"is (faturas) encáminhando-as' para pasamento;

7.1.s Notificar ao representante oa ffi)"lã , ã"orronci" oe eventuais impeirfeições relacionadas ao obieto dêste

contrato.

8.1 Para garantiÍ o fiel cumprimento da presênte ata' a CONTRATADA,Se compromete a:

8..1 ..t Executar os fornecimentos doJp*rãàrio. àr" lontrrt"dos de acordo com a solicitaÇáo do CoNTRATANTE e

orooosta aDresentaa, .or"nt" n" qrãn-ti-"ã" 
"or,"ii"o, " 

quando necessária até o final do pÍazo contratual'

ã i.z Forn""u, ot produtos sem qualquer outro custo'

8.'l 3 Zetar e garantir a qualidâde dos produtos entregues'
g.1.4 Responsabitizar-se pelos áráúri" danos e pre.iuizos que â qualquer título vier a causar ao

óôNrüiÃúrr principalmente em decoÍrência da má qualidade dos produtos entregues;

8..1.s Manter em dia as oUrig"çuu"' Jo=;'ãàri"";,;" ã 
""g",;riáãá" 

sociai e contribuicãó ao FGTS, durante toda a

vigéncia dêste contr"to 
""noo '" 

t,l]"-"-'ãJ peças tundaãrentais pâÍa o,recebimento das Notas Fiscais / Faturas:

8.1 6 Substituir imeoiatrr"nt" o, piããut* ã;;;;p;";rtarêm ÍoÍa das especillcaÇôes técnicas e se houver

diÍerenca entre as quantidadês """;i;;t* 
;;Á;i"iizaçao oe Fornecimento e as eÍetivamente entregues' o

signatáiio desta Ata oev.ra pro'iaJJaiã 
""Áprà'ã"i"ça" ""cessáÍia 

no orazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horâs. contâda do ,"""n,,n"n,o o" ,ii"tiilil;.'rãiilã ,rgbn"i, n" subsiituição dos itens, o Municipio poderá'

a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos malores; 
-

8.1.7 Entregar os produtos livres de iretá e ouiras despesas e respo,nsabilizar-se pelo caÍregamento e transporte

até o local de entreg", in"t,"iu" quániã';;i"sãtõ;il"to e-empilhamento se for o caso' nos locais

esoecificados na ctáusut" segrnoaiâiiiã ffi"àã g 
""13-feirá 

nos horários de oShoomin até as 16h00min:

8.i.8 Fornecer produtos Oe primeirJlriáiiàáOe ioriginar Oe tábrica) e ser oarântidos contra deÍeúos de fabncação

de acordo com ,"gr"" 
" 

p,"=o" 
""'ãri'rã"iJ* 'ü 

clá's" de Defeéa do cãnsumidor e no Manual de uso e

garantia do produto especialme"t" ;;i"-;;;" ;"; ;iús de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios

ou inadequados ao r.o u qr"." o""ii-nà-Ã àu rnes Oiminuam o vator' conÍorme diploma legal;

8.1.9 A(s) mercadoria(s) ,r".uiorrãjà.i"ràiàJ sujeita(s) a verificação. pelo Íiscai do contÍato. da compatibilidade

ã", á..é,.p""iilãià"À p"auru"" nir-ãàiiJ'ããm iár" ni..,eros. incúindo qualidade. quantidade e perlerto

funcionamento.

S,2Arecusanoforneclmentodosprodutos,semmotivojustiflcadoeaceitooelaAdministração'constitui-Sêem
falta orave, suierando 

" 
coHrnirf,tÂ'ã";;il;ü; 'nã'Registro oe ocoÍências Nacionais' impossibilitando

o dirãito de contratar com " 
p"a"''ÉuÀr"à-por até três 31o.t' ogtn como as sançóes que a Lei impõe não

impedindo. em razáo das circun.tà-n"i".ã ã 
"iitãriá 

da administÍação. a aplicaÇão das seguintes penalidadês:

8.2.1 0.so/o (zero virgura 
",n"o 

poi.ã,iáipoi dia de atraso. na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor

;"|,;"#;;à;i;; ;""* inadimólida ;ià;'iimite de e s% (nove vlrsulas nove por cento):

Parâná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone:(43)355-1

Éndêraço eletrônico - E-mail
8301. CNPJ:76 968. ó64/0oo1-42

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
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ESTA DO DO PARANA.

8.?.2 Até 10ok (dez

contrato/Ata Registro
oara a divida ativa do
â 2.3 Emissáo e Pu

oor cento) sobÍe o valor do contrato pelo descumprimento de qualquer cláusula do

àe Preços. exceto prazo o" 
"nt'"ga-õ" 

ã;"ãiã o" i"'ao pagamento será encaminhada

$[li"á3";J''ili],io1]',i i§ixffi,";""*e em veÍcuro de imprensa resionar' estaduar e

nacional

bens, ora licitados

CLAUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO

9.1 A Íiscalização da presente Ata RegistÍo de Preços sêrá exercida.pelo senhor lRlS REMIGIO CONDÉ'

9.2 A fiscalizaçáo sera reatizaoa nos"ÃãüãJáo 
"r.tigo 

125 do Decreto Municioal 020/2023'

I3 A açâo da Íiscatização nao o,ririrl'l'Jo",ipIàiãiesloÀsauirioaae oá cóurnereoe pelo fornecimento dos

DU

10 í A CONTRATADA deve observar e fazer observar' por seus forn-ecedores e subcontratados

subcontrataçáo. o mais alto padrão d; áic;ã;rãnt" toOo o processo de licitaÇão de contrataçáo e
se admitida

de execuçáo

do obieto contratual - --..:-.^- ^,Ári^âê.ü ;"É;"";'õ;sitos desta cláusula deÍinem-se as seguiT."". ?t1li:?-'
a) 'orática corrupta': oÍerecer' o"'"i"""t"i ou solicitai direta ou indiÍetamente qualquer vantagem com o

ãtieiivo ae inRuenciar a açao ae servio'o'iJri"irrJi"ü'9üsso9!":'11i1,:,:X:","?;:#::3"01"$1".t"';" ,"**"
ii:rliãri"rorr"nia;: a ÍatsiÍicaçáo ou omissáo dos Íatos' com o oDJe

:i i1ffi,"|1ff"?l1tl1tl"*",i,", ou estaberecer 1i1,i:::d^". ::t:'^^9^":'.,:N"[::',1i.?,lj"j;?'i[,3'""]" "
conirecimento de representantes ou ;r:;"jüil;Sã; tiãitaOor' visanOíestabelecer preços em níveis artificiais

i,"?íi,[t?ltJii;a": causar dano ou ameaçar:"§1--1"^11.Í1"]L::iliT:l:ff:3"i".i:"i:::,,:' ""
nronriedade. visando influ"n"ia' suà"pJ*it'ipãiãã àtium processo licitáório ou afetar a execução do conkato'

Lt ;orática obstrutiva.,: (i) destruir, âiJiiàáilii"r"r ou ocurtaÍ prou.. * inspeções ou fazer declaraÇões falsas

aos representantes oo organismo tiia'nà''à "riir't"'i 
com o ouletivo áe impédir materiatmente a apuraÇáo de

eteoacões de prátrca prevrsta '" ':liiifil"t'ffii-'iiá"ia" 
!"ià imieaii Àateriart"nte o exeÍcicio do direito dê o

ãrãã"i"Ã" l"J"*ito multilateÍal promover inspeção'

.!0.3 Na hipótese de financiamento, parciar ou integral, por organismo financêiro multilateral'

mediante adiantamento ou Íeembolso' êstê organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pêssoa

fisica, inclusive declarando-a inelegivel' indefinidamente ou por prazo deteÍminado' para a outorga de contretos

financiados pelo organismo se, emqualquer momento' constatar o envolvimento da empresa' diÍetamente ou por

meio de um agente, em práticas corruptas' fraudulentas' colusivas' coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitaçáo ou da êxecuçáo um contrato financiâdo pelo organismo'

lO.4Considerandoospropósitosdascláusulasacima'olicitantevencêdor'comocondiçãoparaacontrataÉo'
deverá concoÍdar e autorizaÍ que' na hipótese de o contrato viÍ a ser financiado' em parte ou integralmente' por

organismo flnanceiro multilaterâI, mediante adiantamento ou reêmbolso' permitirá que o organismo ínanceiro

e/ou pessoas por êle Íormalmente indicadas possam inspecionaÍ o local de execuçáo do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execução do contrato'

D P M

Rúâ Pâraná 983 -

E

11.1 A Ata Poderá ser rescindida:

a) unilateÍalmente pela Prelertura- na Íorma do aÍtigo 124 inciso l a b"daLei no 1413312021'

bl oor acordo entre as partes, na rorÃa"do'ià i"àÉ" ii "'' o c' d'da Lei no 1413312021:

:í #sffiàlses';;";t"ãnà artiso t37 da Leire 14 133t2o21

ai caso a detentora da rnerno' p'ipài'-iâà àr"tt" " 
tota'o"de do Ôuantitativo disputado' será efetuado o

reoistro de outros foÍnecedorê" n"üí,i."'*r 
'ã"p"ià-nJo 

" 
oro", 0". ctãssificaçáo no cerlame desde que os

másmos aceitem entrrg o proOrtoã nJJvátotes propo=to" pelo pÍimeiro colocado

e) visando prevenir eventuais Í"rr"""or"iàilão"riã à'm ca"o'oe álgum 
""ontecimento 

que acarrete a interÍupÇâo

da entrega dos produtos p"rot"l pr#áiá't"Ji"r"iãaói"i t *ra airiténo da municipalidadê o registro de pÍeços

dos paÍticipantes habrhtados, ,";;i;à;"i ãi'i""ri-olirr".iri"r-çáo no certame, desde que os mesmos acêitem

ããtr,iJáiãã pr"art"s nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta'

CúUSULA OÉCIMA SEGUNDA- VÉDACOES

Endereço êletrônlco
Cêntro- CEP:86ígoooo - rone

- E-mail
(43)3s51830í CNPJ:75.968 064/000142

í{"-i
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13.1 As PaÍtes deverão cumpriÍ a Lei n' 13.709. de '14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoal s a que tenham acesso, êm razao do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a

ser Írmado, a partir da apÍesentação da proposta no procedimento de contíatação, independentemente da

de aceitação expressa

13.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados Para as Ílnalidades que justiflca ram seu acesso e de
declaração ou

12.í É vedâdo à empÍesa contratada:

a) transferir ou ceder a tercelros o obieto contratado ainda que-parcialmênte excetuando-se as hipóteses

.tê fusão. 
"i.ao " 

in"o'po'"ç"iJdãããttãi'ài à critério exclusivo da PÍefeitura'

12.2 É vedâdo a contratante:
a) À participâçâo do órgão ou entidade em mais de uma atad€ reoistro de preÇos com o mesmo objeto no

orazo de vatiaaoe oaquera' ã"'ü'iJi: ii"á' ôã"i"ipado -salv-o 
*;;tê"ã; à" ate que tenha registrado

ã11'"iià-,i* itiüú' áo'máxtmo previsto no edital do cename'

12.3 A presente ata podeÍá s€r renuncrado poÍ acordo ""* "-tl:'["rÍtà*";if':"r"::it""'ff'ffiyt""tH"ii'l:
;ü"àã;; ã"*a de 3o(tÍinta) dias da data desejada para o enc

P

com OS pri 6" da LGPD

13.3 É vedado o comPartilham ento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses Perm itidas em leiacordo co

13.4 A Administração deverá ser inform ada no Prazo de 05 (cinco dias úteis sobre todos os contratos de sub

celebrados Pêlo Contratado

m a boa-Íé e ncípios do art

a serou que vênhamoperaçáo firmados

13.5 Terminado o tratamen to dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los' com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. inctuindo aquelas em que houver necessidade dê guardâ de

documentação Para fins de comProv açâo do cumprimento de obrigaçõês legais ou contratuais e somente

prêscritas essas obrigaçóes

enquanto nao

13.6 O Contratado deverá exigir de sub oPerado res e subcontratados, quando for o caso, o cumPrimento dos

deveÍes da Presente cláusuia, Permanecendo integ râlmente responsável Por garantir sua observáncia

13.7 O Contrâtante Pod eÍá rcaliz diligencia Para aferir o cumPrimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender Prontamentê eventuais pedidos de comprovaçáo Íormulados

13 I O ContÍatado deverá Prestar' no pÍazo flxado Pelo Contratante' Prorrogável justiÍicadamente'

qu aisquer informaçóes aceÍca dos dâdos pessoais Para cumprl mento da LGPD, inclusivê quanto a eventual
Íealizado

P BLI

c U A_ o U SI

CONTRATADA

deste instrumento

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

descarte
13.9 O FornecedoÍ deverá rmplementaÍ e manter as medidas tecnicas e oÍganizacionais necessàrias para a

;;iü:;;;;.;"-'.:::l" Tlj#ru1*Slfmi"Jl1,1":n'Jr,!iil,'"".:l!'':is:":''";
:l#"ffi:"":"":::::§i"1":,1:ã"3il::i:!i$::à:#:lil,"#::'""ilffi1,i,i'Jorizada 

a processar os

Dados Pessoais do Cliente estela vl

14.1 PaÍaêÍicácia do pÍesente instrumento o CONTRATAN"''g::[1C':I'1?."t',T"tTi:'ilt:ü'J;,l*
;;;.i#;ià;ã. "-,- 

rirma de extrato em conrormidâde com o drsposr'

l5.llndependentementedetranscrição'farãoparteinlegrantedeste'instrumentodeAtaRegistrodePreçoso
Edital de Licitaçáo - r,aoo"rio"o"'eÉr""gio' t[irà",";-i. oo2l2}24, e a proposta final e adiudicada da

161 A CoNÍRATADA.:!l-s""::"""?.,"J[:h,H',IiS:""":":'ÍJ'"ü'::.:'í*xlt:;ãt:'."i'tEH'j:""'9#
comoatibilidade com as obÍgaçoes
na ricitação, bem como as normas I:.1r,""â:'":'ü.ü iiãàíú . r"g1"Éiã" "";pi.rentar, 

durante a visência

Endereço elelrônico
ná 983 _ Centro - CEPi 86.490-000 - Fone:

- E-mail
(43)35518301 CNPJ: 76.968 064/0001-42

cúusuLA DÉGIMA sExrA - DAs DlsPoslcÕEs FlNAls
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PREFEITU RA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANÁ -

14j33i2021.

Ribeirâo do Pinhal, 05 de março

DE MATOS

CPF/MF 240.319-8

FI§CAL:

a+rinado de Íorma digital

ZEUS COMERCIAL oá, zeus cotrtnctnr

t-ioe,:+a+or ssoo LrT:1i11T;3301 44

0144 1s:ts:15 -ol'oo'

z
CPF: 083'044'299-50

CPF/MF 00$.89
BRAZ

rM \
Ç

JUNIOR

CPF/MF 911

Endsreço elotrônlco
-E-mail

TESTEXIUNt+§:

de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, como

inclusive os ca§os omissos, que náo

a qualquer outro,

02
na forma da Lei

uma arquivada na sede da

I



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

-P ATA P

Aos cinco dias do mê5 de março de 2024 (o5lo3l2o24|, o Município de RibeiÉo do Pinhal- Estado do Pâraná, lnscrito

sob cNpJ n.o 76.96g.064/000.1-42, "à, 
,"0" a Rua paraná n.o gg3 - Centro, neste ato representado pelo PreÍeito

Municipal, o senhoÍ DARTAGNAN ól-tXrO FRAIZ' brasileiro' casado' portador do RG n'o 773'261-9 SSP/PR e

inscrito sob cpF/MF n." rZl.ags.zzg-ii, n""te ato simplesmente denomjnado CoNTRATAI{TE, e a Empresa LAGB

AcESSóRtos E pEçAs LTDA inscri; no CNPJ sob no. o2.678.428i0001-13 Fone (49)3319-0800 e-mail

"o, 
,"0" ia Avenida General Osório no 1127 Centro CEP ' 89'202'212 na cidade de

Chapecó - Santa Catarina, neste ato rep'esentado pelo Senhor LUIZ AFONSO GONSALES brasileiÍo' sotteiro

"rpi""ario, 
portador da céduta de idenlidade n:4.112..486 SSP/SC e inscrilo sob CPF/MF n." 071.063 139-12, neste

ato simptesmente denominado coniúrmo, nos termos da 
^Lei. 

Fêderal n" 14.13312021, da Lei Fêderal

Comptementar no 123i06, "o, 
.uã-íã-r"çô"s e demâis exigências deste Edital; conforme documento de

credenciamenlo ou procuraçáo inserta nos autos, resolvem registrar os pÍeços' conforme decisáo exarada no PÍocesso

I icitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 002/2024' consoante as seguintes cláusulas e condiçôês

CLÁUSULA PRIi'TEIRA. DO OBJEÍO

i.1 A Dresente ata tem por obleto o registro de preços para possivel aquisiçâo de pneus novo-s.. câmaras de ar e

;##:;;;üi"rr,i., ,*iri"aii""ã equipamenios oa rrota municipar, obrisando-se o coNTRATÂDO.a executar

em favor da ÇQX-[nÀ[A!.IÉo ""r,çàiá. 
iiã'i. 

"onstantes 
nesse instrumento' ionforme consta na proposta anêxada

ao processo Licitatório Modatidad" págãã Ê'íàiiOri"., *ôi"tá0" sob n.o 002/2024, a qual Íará parte integrante deste

instrumento.

D NS

2.'1 Os valores para aquisiÉo do ob.leto do Processo sâo o§ que constam na proposta enviada pela CONTRATADA' os

ats transcritos abaixo

TOÍAL

QTOE

tÍEtú 932,00233,00Unid04'18.4 X 26
Pneu: Trator

ohamanÍorrachaBPneu MaterialCâmara
âo Tiro, poanteiDiats Ap licaçtcronAdracteriCa sticas
BRÁIVSÁLESRCAMA26T Aro

477A3907

728,00182,0004 Unid

ESPEClFICAçÃO

T7ad 0/90edl ipoeta icC lomotorlúotonL] otocicleta
Taterial aiãoiésteLo an PoDeMateÍialla CarcaçaCârnaCorn

Altaha DeorracBRodBandaMaterial agêmAram De Aço
AltaDeB orrachaDeComlanco§lFl\,lateria postoesistênR cla

rro com7t10 0IP eun (traselexi idadeb
v307ÉRRUBBVEERCAMAtacâma

313136

672,O008Ti

HÉETA

2. 57 IaMedidC iclomotor pol
noto etacletaeun MotocP

riate alPollésteDeLonaCâlMateri arcaçaCâmara.ComtaD nteÍo
D AltaBandâatêrial Rodagem:êm Dealão.T Aço

AltaaBorrachDeCF lancosalí ompostoMateResistência.
REÁRHws cRC SEA RMAlidadeexibiF

419136

652,00163,00Unid04DeaLonateria comotor atcaçaeta c cIúotonuPne Motocicleta
Ban Roddaateria[,1Dee agemT âol ramal AçoPoliésteÍ

DCFlancos ompostoMateÍialResistênciaDe ItaBorracha
C âmaraI ComTisa' 0/90idade. N,4edid po:Ita lexiF bah DeBorrac

VIPERGGIONMAMARCAante iaod

31313726

920,001'15,00Unid088 TiI0/90x1ida:Med po:c c omotorotonêtaMMotoc cletaeuPn
ateriaiésterPoL aon DeCMaterialala.Cro alcaçaCâmorrraselT

D AltaeBorrachaBanda RodagemMaterialDela'r'1ealãoT Aço.
AltaDeÍachaDe BoanFI cos CompostoateralResistência.

sERvÍs CRU'SERMARCAibiFlex adelid

41883527

5.952,00372,O0Unid16Ti taRadR 6.023517 polDimensõêsotivoAutomculouPne
emBandaata.m ateriaT,1 RodagcâSemonaAdicicasaracterÍstiC H/fARGOSROADKNGRCÁMAc astênResiAltaBorracha

50 328154

20.896.00653,00LJnid

ÍA

R 575imeD soesutomotivocuPneu
nmetro TSeloCàma.a Com ipoSernatsnicioísticâsaracterc

ésteroliPRad al CarcaçaiCatcaça
ws KELAMA RCAstomtiarad ducação)(E,ESPECIFICACÃO:

cM988

55 605235

10 716,002 679,00Unid04

Íi
ssticaracteríCaíratoT colaT AgratorT Rodas icaçáoApneu Gçáo.P

raal LaD rgla lagonstrututaCâma CaÍcaçaaisln om poclctoAd
ntidadL Qua26 oNomi alDiâmetroU B POLPne .4Seçã

nh Oeere4 t26 JoP 8neuU2Lonas: ESPECIFICAÇAO:
6 1R QHSUPERGUIDERMARCA

65 477739

41 464,00
TOÍAL

Rua Para
Endêreço eletrõnico

ná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000-Fonê
- E_mail

(43)355183o1. cNPJ: 76
ê

068.064/0oo1-42

I,'NID

Boríacha
De

Material

EstrutuÍa: lúaterial Lona

24

urxd. 
I 

84,00

I

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

2.2 Os Drodutos deverão ser entregues apó§ a emissào de aulorizaÉo dê fornecimento devidamente âssinada pelo

Prefêito em até 15 (quinze) oi"" 
"o"iio'"Tol-"i0"'"ó"' 

s**r"1.t 9ê Educação - Rua Sâo Pa-ulo' n o 1253 - Centro'

Almoxarifado Rua Éspírito Santo em fãrit" ãá páiio oà s"tiou da Mulher' conÍorme Termo de Referência'

2.3 os valores acim" poo",ao 
"'"ntu"'t"l!;; 

ãil|';üili;;ànto ou oecréscimos) nas hipóteses previstas no art

â:i 'd1T,:1".'; i:"fi['.if".t',1;mento será o rNpc. (indice Nacionar dê preÇos ao consumidor), o qual

ã.níeiiiãá ,""aã'ãÀ caso dê atÍaso3 de pagamento pelo co"]t-"!,L9

2.5 A empÍesa deverá apresentar doi'Ã"nio'otói"r compiovando o rea;usie' acompanhado de requeÍimen,to' 2 6 A

Íevisão de preços, caso o"o,,", o"'#'ü''i"ità-"o" tJla"t cta Pod;ria iostzois t Decrcto Muoicipal 02u2023'

dêvendo. nos preÇos supracitados 
""tã' 

i'"r':àã" 1ãã"" ã" oà"p"t"" relativas ao obieto contratado (tributos' seguros'

encargos sociais, transporte etc)-

CLAUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

3.'1 Os pneus deverão ser de primerra qualidade (original de ÍábÍica)-e ser gârenlidos contra defeitos de fabricaçáo de

acordo com ÍegÍas e pr"ro. 
".,"o"'"iài"" 

iã õ"iIôã áã o"r*a do consumidor e no Manual de uso e garantia do

3:i::""ffJlil§il,"rra Íesponsabiridâde da contratada a garantia de qualidade dos pneus entregues sob pena das

ã"JET;"?3i'a":Luo conter a certificaÉo do rnstituto Nacionarde Merrorogia Quaridade e recnorogia (lnmetro) sem o

oual nâo serão aceitos.
;fl;ãsi;ã; õ;ãe garantia de cinco anos' assegurando conforto' estabilidade e segurança;

i; ÊI"il;j;ã";áo iiuat ou inÍerior a seis meses no momento da entrega'

:.; ffi'"".à;tJó;';; iá pareae tatàrat exrerna' o nome ou logomarca dÔ râbricante

3 7 Sem cámara, este c"oo oer"r" 
"si", 

gárãoo nà parede lateral externa iôuando for o caso)

3.8 TeÍ sravação nâ p","a" t't"'"t 
"Mnã 

ãããü àf iãtitàçao indicaido ;o minimo o mês e o ano de ProduÇáo'

3.9 lndicativo, qravado n" p","0" 
'"'âiãt'"iinã' 

aàíãt'i"urà o o r' 
-(Departmentoffransportation)'

3.10 tndicador de carga 
" 

,etociOaO""clr;i;i#ic;';;"i;rltdeveráo estar gravados na parede lateral eÍema do

pneu.

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1 A Dresenle ata terá inicio na data de sua assinatura e vigorará alé o4og2o25, podendo ser prorrogado por igual

làriâoã. oà]àio""oã Jo inieresse da AdministraÉo Pública Municipal'

CLÁUSULA OUINÍA - DA FORMA DÉ PAGAIúENTO

5.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em.Gontâ correntê até o 15'dia úttl do mês

subseouente, contados da 0"," o" 
"",iãüá'lã 

N"t, É"".r devendo _salientar 
que junto ao corpo da mêsma' seÍá

necessário fazer constar. p"r." nn" oá'i"!'""n""ltà " "ti*à J" 19it-'gi -" 
número do Lote Funcionário íequisitante'

informaÇóes relativas ro no.e 
" 

nrrn"rãão banco da agência e da conta corrente da CONTRATADA'

s2 As Notas Fiscais dos p'oa'to" iài"ã""iãã'-ã'éã-Éiár" o" 
-s'!de -deverão 

seÍ emitidas em nome do FUNDo

MUNlctpAL DE SAúDE DE R|BEIú;;ô;iriÀi --ônp.r, og-s5/t.201rooo1{7-Rua Paraná 940 - centro' os da

secretâria de Assisrência so"i", "rIIoí-"'iüiiôõ 
uüHréieÀL 9E AScISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRAo Do

pINHAL CNpJ: í7.382.í 89/0001-271 n""J'ii,riô-riiiÀ"s-o;io rosa.í09^7 - õámplemento CRAS e os da secretaria de

Aoricurrura e rveio Ambienre, =**ü)â 
jl"àãr""iàol-àáoo*ario. obras. Administraçáo e Gabinete em nomê do

M-uNlcipto oE RtBErmo oo prHu;i_i ênFili.õãã.oenã001.12 - RUA PARANÁ H.'gsg ceNrno.

U T D o NT

6.1As despe§as com a execução deste contrato coÍrerão no orçamento da DotaÉo Orçamentária: 330-000;ô80-

OO0;690-504;700-51 0;71 O-51 '1 i770-000;870-1 03;880-104:'1 1'10-103; 1 120-104;1200103;12 1 o - 1 04 : 1 220 - 1 07 :'t 23o'

I 24 : I 24 O - I O 1 3 : 1 2 50 -1 O 43 ;1440-103;1450-104:1 540-OO0;1660-303;1990-94 0;1970-'t0934;2040-OO0:2560-81 0;2530-

970:2500-000i2400-000;2350-000;2320-949;260- 7 I 8,2210-934 :2680-000 :27 50-000-339030000

ES TE

7 .1 Para garantir o fleI cumprimento da Prese nte ata, o CONTRAÍANTE se compro mete ã solicitar Previamente à

CONTRATADA, através de documento requisitório próPrio, o fornecimênto dos Produtos; bem como eretuar o

pa9amenlo na forma Prevista
Fiscalizar e controlar

na cláusula OUINTA.
a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CoNTRATADA' qualquer

7.1 .',1

irregula fldade constatada no produto entregue'

7.12 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçóes estabelecidas nesta Ata;

7.'1.3 Eíetuar o Pagame nto em observân cia à forma tratada na cláusula quartal

7.1.4 Conferir e atestaÍ as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, Para Pagamento;

7.1-5 Notificar ao rePÍesenlante da empre§a a áiorrência de eventuai§ imperfeiçôes relâcionadas ao obielo deste

contrato

- cEP:86.490-000 - Êone: (43)3551

End€reço sletrônico
á 943 - Centro

- É-mail
8301. CNPJ:76 s68.0641000',l -42

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕÊS DA CONTRATADA



PREFEITURA MUNICIPAL DE R
ESTADO DO PA
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8.'l Para garantiÍ o fiel cumprimenlo da DÍesente ata' a CONTRATADA se comníÔmête a:

8.'1.1 Executar os fornec'mentos oos ;r;;;ià'" à'Jãá"tãü0"" oe acordo-com a solicitaÇão do coNTRATANTE e

r?ry::fx$::.,,',ffi1["§ffi,1lliji1".:l;il;;;;il-"-;;ssária 
até o finardo prazo contratual

:,1,iru:"':çlli:"X'"',':',áS:ffr[?i1'ff"T'iT'H'1"' o:.".^1..q:.1'o'"'tituro vier a causaÍ ao coNrRArANrE'

p,r"ipài.'""t" à, aecorÍênciad€ má quari|3|"":Ti#i*"r".:t:eceJrT:contÍibuiçáo aJ Fqrg-d:rT-.Y toda a visência

b.1.5 Manter em dia as obrigaçoes co*:"1:'l':'^:-::i:;:'^*Ll;,i-".ü a.s uotas Fiscais / Faturas: -
deste contrato. sendo as mesmas pecãs fundamentais paÍa o recebimento I

8.1.6 Substituir imediatamente os proâ'uiol'q'" 
"" 'pi"'"à"t'*m 

fora das e§necificacões técnica§ e se houver drterenÇa

entre as quantidades constantes na n'ult}àlçao"ã"-Él-'*"iÃ""tgI 1^"1";i'ãÀt"1à 
entregues' o signatário desta Ata

deverá providenciar a comprementaçáâ'ne-c-elsária no prazo máximo de 24 ívinte e quatro) horas' contada do

recebimento da notiíi"roa". ,""-,"o"JJJlããiiiã'iã'""rü"[riçao ao" it"n". o'üuÀiúp-io poúerá a seu exclusivo cntério

"oiiàitat 
a 

"nt'"g" "m 
prazos maiore§ 

te e outÍâs despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e kansporte até o

i;:1#:fl3!::#-Í,i1i"iJi"§il';'!?!#:üi"ll{-il:::"liliÍií'3;;u',Ti3,,13}lflT""specricadosna
c-táusuta sesunoa {2'2), de segunda a sextT'li-i^:::l"j:';:ir:il'""., .rr""iiã"" 

""nlra 
defeitos de fabricaçáo de

;::õH;&; p;à,tos de primeira qualidade (oÍrginal de fábn"") 
":-"1^q:.ido, 

" 
no Manual de uso e sarantra oo

:ffixff :Íj:tffi :if#""::':1":* :: rff; ::.?T,"í,:?;'*";;ü"§;;"; ffi ;i'i-J"- ou-inao"q'"oo"o

uso a que se destinam ou lhes drmrnuam o valor' conforme diploma leSa-l'- 
'o liscal do contrato. da compatibilidade com

*1*:i[i#:;1$J,"sÍr*r'":":*t"];11':li'":iiiiff":-1,""'r1";ãffiü;;;;"'j"'ior;nconamen'io
à"íâ t","üi:"H'i'J3ilffiffiÊ:lffi,ii"*tqtirü"d"d:liml:r:xffi:m;ull;"""';T'r5
;ontratar com o Poder Püorrco por atã iãi àn-o"'o"nl "o'ó "" "ançoes 

que JreiiÃ;óe' náo lmpedindo emra7ãodas

,i"Tã':#ti"";láffii1"::lrsn:h*:""'r;qry;;i;,,",q6'f;o'ooil"'o ""'ooo 
carcurado sobÍe o varoÍ

:"';;#;"',,";;"ãe inaaimpriaajii'o'ífnji:;nÍ"S;';[,",:;#ffi::[J::'?Lrquer cra,s,ra_ao.conkato/Ara
I2.2 A1é 1}o/o (dez Por cento) soD

Reqistro de preços. excero prazoa"""ir"gã orã; àã"o d" nao p"grr"iio-, 
"árã "n'"á.intt"o" 

para a divida ativa do

g1!*;..:§:$;;linffi'"Eh**t" de lnidoneidade em veiculo de imprensa resional' estadual e nacional'

CLAUSULA NONA: OA FISGALIZACÃo

9.1 A fiscâlizaÇáo da presente Ata Registro de PÍeços será exeÍcida pelo sênhoÍ lRlS REMiGlo CONDÉ

s.2 A ÍiscalizaÉo se'a 
'""tit"o" 

nÀ"1ãüã" ãà 
"ttiõã 

iãs o" o"creto Jvlrrnicioal 020/2023'

9.3 A aÇão da fiscatizaçao nao orrn'i'nui'ã'""l""-lpiJj'riÃú"roirio"o" o, io-úiàlrADA pelo iomecimento dos bens' ora

licitados

organismo

F P

86.490{00 - a CNPJ: 76

c

101 A CoNTRATADA 9."* 9L":T'ér""iãÍâ,it""i#3'; 
ee?;"#: J:

subcontrataÇáo, o mais alto padrâo ol

rnecedores e subcontratados' se admitida
'iãitàçaá, a" contrataçáo e de execuÉo do

obieto contratual.

:l'"',:.?,g+"'á"§li:':t',:::? "lXl"::*:i:T:""::i"::'.i'':,:""!Í.:',":r:** quarquer vantasem com o objetivo de

influenciar a ação de s"tioo' p'or'"o nã"p"'oãJ"ià a" ri"it"çao ou na execuçáo de contrato:

hr -orática fÍaudurenta,.: a tarsrrcaçao à"uPJ;;;#;;" í-átã1. ;rm o oo;etiuo â-eiinueniiar o processo de licitaçào ou de

ãi"Luiao a" "ontoto: ntíâ..rôis ô., mais licitântes, com ou sem o conhecimenlo

:i";r:il; ";ü;i;r;; 
esquematizaÍ ou estabêleceÍ um acordo entre dois ou-r

d; ;êoresentântes ou pr"porto" oo org?Ü[]àããr, ,i"""0-" 
"","belecer 

pÍeÇos em niveis artiflciais e nâo compêtrtrvos:

Í1"iJ,1r,"""""#l:'x;#HiJJ""üx:'-"#í"1"T:'iilfl1í!ÍÍ:"'""'J#f:t*y*f*::ff'.": '" 1:
á;:tin:"",*'.*:;[*í**g:*tli,'EãI,::,":"H"llx'Í!.'ilJllm;;;;en'üaapuraçáodeatesações
de Drática píevista acima: t'0 "" "i'ij'iii"iiã" 

""ãÉ IÃp"ol' materialmànte o exercicio do direito de o organrsmo

iia'nceià ôrrtirat"ral píomover inspeçáo'

'10.3 Na hipótese de Íinanciamento' parcial ou integral' por organismo financeiro multilateral' mediante adiantamento ou

reembolso, êste organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa Íisica, inclusive declarando-a inelegível'

indefinidamente ou poÍ pÍâzo o"t"trni"ao' para a outorga de contEtos flnanciâdos pelo organismo se' em qualquer

momento, constataÍ o envolvimento da empresa' diretamente ou por meio de um agente' em pÍáticas conuptas'

fÍaudulentas,colusivas,coercitivasouobstÍutivasaoparticipardalicitaçáooudaexecuçãoumcontratoÍinanciadoPelo

Endsreço eletrôíico
983 - Centro- CEP:

- E-mail
(43)355',l830 't-42
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'10.4 consideÍando os propósltos das cláusulas acima' o licitante vencedor'

concordar e autorizar que, na hipótese de o conlrato vir a ser Íinanciado'

financeiro multilateral, mediante adiantamenlo ou reembolso' permitirá que o

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato

como condiÉo para a contrataçáo' dêvêrá

em parte ou integralmente, por organismo

organismo financeiro e/ou pessoas por êle

e todos os documentos' contas e regislÍos

'11.1 A Ata poderá ser Íescindida: 
--foímadoaÍtiqo124,incisol,'a,b'da^Lei no14.133/2021:

a) unilateraimente. pela PrefeituÍa- na 'ur'Íia,.àÉã ii:à. u, 
". 

d'da Lei no 14.133t2021:

:i n:l:9ffi:ffi,sXi";xinliT;;;t";;" 1ú'133t2021' .,.ativo disputado, será ereruado o resistÍo de

:i &;ffi.i;ü;; da melhor proposta náo oterte a totalidade do-quanll 

""n"t". 
desde que os mesmos aceitem

;';;;i";*;;;;". habir,tados, respeitan#,""r:,j:i[::,""5"r"J1'::T: 
::**,.*to que acarrete a ,nterÍupção da

:i'l?:ffi"1?:u:HT;"1?l,"J,:'*il*?;ã;ã;;;; """" 
de arsum a( 

municiparidade o resistro de preços dos

ãl,,l"sã ãiJ p.d*"s pero(s) prrmerro(s) 
HH:?j:lJ:?âi""::',H,::o:'#"àü'ãlã"..ài """it", 

entresar os

oarticioanles habilitados, respeltanoo

#à['ü: ffi;;ü" proposios pelo detentor da melhoÍ oferta'

cúusuLA DÉclMA SEGUNDA- vEDAcóEs

12.1 É vedado à empresa contratada;os 
o obieto contratado. ainda que. parciatmente. excetuando-se as hipóteses de

a) transferir ou ceder a tercerros o :-"1-"^':,:",].-1:-;;;i.ir'o aa Preteitura.-' 
iüào. cisao e incorporação da contiatada' a critério exclusrvo oa

"'- *1"|]"1#!1*"o,gao * enridade em mais de uma ata-d-e-:"-tf:Hi""T3'i:,:i]"iJãti,""rt11",ff,,t:?,í:

de validade daquela oe que já tiveÍ participado salvo na ocone

ini",üã 
'a)(ii"o 

previsto no êdital do certame' 
,aÍtes. mediante notificaçâo expressa' com

,r, s n o,.;iL"-J'foaeia se' renunciâdo' por acordo *"3 
1" ^X;;;;r;;;l "m "onto"i'ia"o" 

com Lei no

.iü"âiiãrâ à;i;; àe 3o(trinta) dias da data desejada paÍa o el

relacionados à licitaçáo e à execuÉo do contrato

14 13312021

N
o

13.1 As Partes devêÍáo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD)' quanto a todos os dados Pessoais a

que tenha m acesso, em razáo do ce me ou do contrato âdm inistÍativo que eventualme nte venha a ser flrmado, a

paÍtiÍ da apresentaçáo da PÍoposta procedimento de contrataÉo, independentemente da declaraçáo ou derta
no expressa

'13.2 Os dados obtido§ somente Poderão ser utilizados Para
princiPios

as finalidades
do

que justiÍicaram seu^

ert. b'
acesso e de acordo com

aceitaçáo
da LGPD

boa-fé e com

13.3 É vedado o compaÍtilhamento com terce iros dos dados obtidos fora das hipóteses Perm itidas em leia

13.4 À Adminislração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) d ias úteis sobÍe todos os contÍatos de sub opeÍaÉo

Ílrmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

'13.5 Terminado o tralamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessid ade de guarda de documentaÉo

paía fins de comprovaÉo do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente enquanto náo Prescritas
obrigaçóes

13.6 O Contratado deverá exigir de sub oPê radores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos deveÍesessas

da PÍesente cláusula, PeÍmanecendo integ Íalmente responsável Por garantir sua observância'

13.7 O Contratante poderá reatizaÍ diligencia PaÍa aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

provação formulados

ContÍatado atender prontamente eventuais pedidos

i3.a o contrataoo deverá prestar, no Prazo lixado pelo Contratânte, Prorrog ável iustiÍicadamente,

quaisqueÍ inloímações acerca dos dados Pessoais Para cumprimento da LGPD' inclusive quanto a eventual descarte

realizado anizacionâis nêcessárias para a proteçáo

13.9 0 Fornecedor deverá imPlementar e manler as medidas técnicas e org

dos Dados Pessoais do ContÍatante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos. Pe ídas. alteraçóes, divulgação ou

acesso náo autoÍizados, sem Preiuízo do cumprimento de qualquer outra medida exig ida pelas leis de Proteção d€

dados aPlicávei§. O Contratado devera assegurar que qualquer Pessoa autorizada a Proce ssar os Dados Pessoais do

Cliente esteja vincul ada a oOrigaçóes contratuais de confidenc ialidade

490-000 - Fone:

de com

Endereço eletrôíico
983 - Cêntro - CEP:86.

-E mail
(43)35518301. cNPJ:76.968 .064/000142

GúUSULA OÉCIMA PRIMEIRA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

OS

CúUSULA OÉCIMA OUARTA - DA PUBLICACÃO
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de grande

orovidenciará
ho art. 174 e 1;ft:'JJiTfr?#l;i""

14.1 Para efficp- do Pree€nte

circulaçâo, ern Íorma de extrato'

Ribeiráo do Pinhal 05 de março

Éneretro

DE MATOS

023.240.31 9-81

FISCÁL:

Registro de Preços o Edital de

CONTRATAOA.

LUP ÀfONSO
GoNsar Ls:0201 /o/ I:1lIi*eJ'*
2921

cPF 706 392'219-04

CPF/MF S1

- Fone:

JuNloR 
"

BRAZ
CI09-89

ALYSSON HENRIOUE VENANCIO ROCHA

AOVOGADO

Rua

Êndoreço eletrônicc
E-matl

't5.1

Licitação -

GrsloR:

529-00

,!
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A TRO E

Aos cinco dias do mês de março de 2024 (O5lO3l2O24), o MunicíPio de Ribeiráo do Pinhal - Éstado do Paraná'

lnscrito sob CNPJ n o 76 968 064/000 1-42, com sede a Rua Paraná n " 983 - Centro, neste ato representado

pelo PÍefeito Municipal, o Senhor DARÍAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n o

773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171 895'279-15' neste âto simplesmente denominado

CONTRATANTE, e a Empresa J.E LTDA inscritâ no CNPJ sob no' 48 910.213l0OO'1-87 Fone (42)3622-6363 e-

mail com sede nâ Rua Vicente Machado n.o 2188 Bairro Seíraria CEP' 85'010-260

na cidade de GuaÍapuava - PaÍaná' neste ato represenlado pela SenhoÍa EDITE SILVA AQSENEN brasileiÍa'

casada, emPresária, portadora da cédula de identidade n o 5.503 651-9 SSP/PR e inscrita sob CPF/MF n'

706.392.2',l9-04, neste ato simplêsmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no

14]13312021, da Lei Federal Complementar no 123/06. com suas alteraçõês e demais exigências deste Edital;

conforme docum ento de credenciamento ou PÍocuração inseÍta nos autos, rêsolvem registrar os Preços,

confoÍme decisáo exarada no P

seguintes cláusulas e condições

rocesso Licitatório Modalidade Pregáo EletÍôn tco n" 00212024 ' consoante as

c US LAP RIM RA -DO BJ o

E

0

o S

490400 - Fonei (43)355

o

NTI

1 1 A presente ata tem por objelo o,resistro de preços para possÚ' *iillfir" 
io",'Ê1""[-1""":tüfr?lÊapg-'

:ff;i#E;§;íü§iiuuru-"::l',;T".]i:üiJl3'â#Ji';;;;;;'ti""nto' 
coiiõãã consta na

oroDosta anexadâ ao processo .,"*"r=:Ori" üãOálã"0" Piàgáo EtetrOnico. r;Eatrado sob n o OO2/2024 a qualÍará

parie integrante deste instrumento'
E

c U S

2.1 Os valores Para aquisiçáo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela

coNTRATADA OS uais transcritos abaixo

2 2 os pÍodutos deverão ser entregues após a emissão de autorizaçá ô de Íorneci mento devidam ente assinada

pelo Preíeito em até 15 (quinze) dias corÍidos nos endereço s: SecÍetaria de Educâção - Rua São Paulo n.o 1253

Centro, Almoxa rifado Rua Espirito Santo êm frente ao posto de saúde da Mulher, conforme Têrmo de

Referência
, ? ô. vâlôrês acima poderâo eventualmente sofÍer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas

fl"S e.;i:"lfn:,:];rf ,Ii.lI l"'"fií{il; será o rNpc.(índic^er,racionar de Preços ao consumidor)' o

oual também será usado em caso ült-áàs dt pagamento pelo contrâtante'

Hii'.;õ,*;á*. "*.*"t::-9;::":i"Ji;"Tl1J"flgffifi",f l:i:r:lu;;tr:'!iíii!íí'#íiiiZ;,
2.6 A rêvisão de Preços, caso ocorl

o2ot2o23 devendo, nos o'"0o" "up1"Jit""iol'ãài 
l""i'ia" todas as dãspesás relativas âo obleto contratado

it"üíÁ,'."g"t". encaÍgos sociais' transporte etc)'

3.1 Os pneus deverão ser de primeira qualidade (original de láPllca) : s:r oãrantrdos contra deÍeitos de

râr,íicacâo de acoÍdo "o, 
,"gr". . oir;ãl'àjãoàr"àiJ". "" 

código de óefãia do consumidoÍ e no Manual de

uso e garantia do ptlotl!9 
-1"^i1o^'l",,1roe da contratada a garantia de qualidade dos pneus entÍegues sob pena

3.2 Ficará sobre inteiÍa responsaolllr

das sanÇões cabiveis.
3 3 Os Dneus deverão conter a cenficação do lnstituto Nacional de Metrologia oualidade ê Tecnologia (lnmetro)'

sem o qual náo seráo aceitos'
3.4 Apresentar prazo de garantra de cinco anos' asseguÍando confoÍto estabilidade e segurança;

3 5 PÍazo de fabricaÉo igu"t o' 
'nt"'iá' 

a seis meses no momento da entrega'

3.6 Deverão ter grau"do n" p"'"a"i"iãri "*tãt" 
o no'" ou logomarca do fabricante'

Rua Paraná

ÍOÍALT

ITEM 4 260,00

60
a0o0 x 20 (40hoamanTa.BoÍrachMateialneuPâmaC MAXsPsMA RCAEducaçâo)20Rodoviário,244665

02

12.160,00760,00Unid16

16 420,00Assist

àfiaGCs SemonaAdiciisticasCaracteíAutorÍlotlvoeículoneuP aLonal C arcaça:al MateriRadclastÍutu arcaçaE6 TAroI po5/65 BorrachaRodagemBandaMaterialaláoT AçoPo réstêr idadelexibFAltaBorrachacoslanFMaterialvelFlex
08alradi

45623742

Total

Endereço eletrônlco
983 - CentÍo - CEP1 86

- E-mail
18301. CNPJ:76. 968.064/0001 42

CLAUSULA TERCEIRA - OA GARANTIA DOS PRODUTOS

- rrNtD I

lu*un,r'---T 7í,oo

Unid. 
I

Material
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3.7 Sem câmara, este dado deverá estar gravado na parede lateral externa (quando for o câso).

ã.g iá. gravaçao na parêde lateral externá, a data de fabricação indicando no mínimo o mês e o ano de

Produção.
3-9 lndicativo, gravado na parede lâteral extema, de Matricula D.O.T. (Departmêntoffransportation). 

.

ã.iO tnoicaOoiãe carga e velocidade compatível com o veículo deveÍão estar gravados na parêde lateral exteÍna

do pneu.

5..Í O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15" dia útil do mês

suosequãnte, contados da data dâ entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será

;;;;r;; iaiár constar, para fins dJ pagamento, o número da ticitação, o número do Lote, FuncionáÍio

reluiiitante, informaçõês relativas ao noúe ê número do banco, da agência e da conta correntê da

CONTRATADA,
ã.ã'A" ttot"" Fiscais dos produtos fornecidos à Secretaria de Saúde deverão ser emitidas em nome do FUNDO

üúiriêipÀi oi saUDE bE RtBEtRÃo Do PINHAL - cNPJ: 09.654.201/0001-87'Rua Paraná 940 - centro,

os da Secretaria de Assistência So"i"t ", nome FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

nieÉinao Do ptNHAL cNpJ: 't 7.382. í 89/0001-27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 - complemento cRAs
ê ôs.tâ sêcrêtaria dê AoricuttuÍa e lvêio Ambiente, secretariâ de Educação, Rodoviário, obras, Administraçáo e

ó;;,Ã";;;;; ao"nirur.rrcÍpro DE RIBEIRÃo Do ptNHAL - cNPJ 76.968.064/0001-42 - RUA PARANA

N.o 983 CENTRO.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA
noorçamentodaDotaçáoorçamentária:.330.000:680-

óoó;ãsó_s'ó+;zoo_sr 0;710_51 i;770_000;870_103;880_104;11 10-103:1120-1O4:1200-103;1210-104;1220-

iói ,1)so tzaflto_1013.1250_.1043;1440-í 03;1450-104;1540-000;1660-303;1990-940;1970-10934;2040-
oóo;zãoó_eio;zs:o_970;i5oO_000;2400-OOO;2350-000i232 0-949 ,260-718,2210-934;2680-000;2 7 50-000-

CLÁUSULA QUARTA - DA VlGÊNCIA

4.1 A presente ata teÍá início na data de sua assinatura e vigorará alé 0t$03/2025, podendo ser prorrogado por

igual periodo, dêpendendo do interesse da Administração PÚblica Municipal'

CLAU ULA QUINT -DAF DE PAGAM ENTO

339030000

ULA O - DAS ES TRATA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP:86.490{00- Fone; (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42

7.1 Para garantir o flel cumprimento da pÍesente ata, o CoNTRATANTE se compromete a solicitaÍ previamentê à

CONTRAÍADA, através de documento requisitório próprio, o fomecimento dos produtos; bem como efetuaÍ o

pagamenlo na forma prevista na cláusula QUINTA.
i.í.1 Ftscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

irregularidade constatâdâ no produto entregue;
7.'1.'2Efetuaro(s)pagamento(s)segundoosprazosecondtçôêsestabelecidasnestaAta;
7.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quaÍta:

7. L4 ConÍerir e atástar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

Z.t.S NotiRcar ao representante da empiesa a ocorrência de eventuais imperfeiçóes relacionadas ao objeto deste

contrato.

8.1 Para gârantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA.Se compromete a:

8..1.1 Exeiutar os íornecimentos dos produtos ora contratados dê acordo com a solicitação do CONTRATANTE e

propostâ apresentada somentê na quantidade solicitada e quando necessária até o final do prazo contratual.

8.1.2 Fornecer os produtos sem qualquer outro custo.

8.1.3 zelar e garantiÍ a qualidade dos produtos entregues,
À.t.+ nespoãsaOitizar-se petos evenluâis danos e prêjuízos que a qualquer titulo vier a causar ao

CONTRATÁNTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
g.i.S M"nt"r em àia as obrigações concernentes à seguridãde social e contribuiçáo ão FGT_S, durante.toda a

uigenci. oeste contrato, send-o ás mesmas peças fundaúentais pãra o.recebimento das Notas Fiscais / Faturas;

8.1.6 Substituir imediatamente os produtos quê se apresentaÍem fora das especificações técnicas e se houver

difêÍença entre as quantidades constantes na Autorização de Fornecimento e as efetivamente entregues, o

"ià"àiai, 
ã"=i" ntã deverá providenciar a complementação necessária no pÍazo máximo de 24- (vinte- e quatro)

Áãr"i, cont"aa Oo recebimento da notificação. inexistindó urgência na substituição dos itens, o Município poderá

a seu exclusivo critério, solicitar â entrega em prazos maiores,

Énd€reço eletrônico - E-mâil

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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8.1.7 Entregar os produtos livres de frete e oulÍas despesas e respon sabilizar-se pelo carregamento e trânsporte

atê o local de entrega' inclusive quanto ao descarreg amento e emPilhame nto, se Íor o caso, nos locais

especifi cados nâ cláusul a segunda (2.2), de segunda a sexta-feira nos horários de OShoomin até as 16h00min;

8.1.8 Fornecer Produtos de Primeira qualidade (origin al de fábrica) e ser garantid os contra defeitos de fabricação

de acoÍdo com regras e prazos estabel ecidos no Códig o dê DeÍesa do Consumido r e no Manual de uso e

garantia do Píod uto, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade
ô valor. conÍorme diplom

que os tornem imPróPrios

ou inadêquados ao uso a que se destin am ou lhes diminuam a legal;

8.1.9 A(s) mercadoria(s) recebida(s) esta rá(áo) sujeita(s) à verificação, Pe lo íscal do contrato , dã compatibilidade

com as êspeciÍlcaçóes Pactu
funcionamento.

adas no Edita I ê em seus Anexos, incluindo q ;âlidâde, quantidade e Perfeito

,3i,"ttX?"íllXl?lli:tüL",lf,Xflt':";ff[.T$';: i'":Hff:i,"".X"8':"i:'Í"â'.Ti::::i:i: ;"':"]:li,fftr
o dirãito de contratar com o poo"lÉItrãã-poi àtê't'et 'not 

b-em como as sanÇóes que a Lei impóe náo

imoedindo. em razâo das ciÍcunu'"""I""'ã""Iitã''ã á'"lLinitt'"çao' a ânlicacão das sequintes pênalidades:

a à.1 o.s"t"(zero viÍgula 
"in"o 

po' 
"ãiiãipiioiã 

J" 
"t'""o' 

na tnt'ega Já oo1àto ticit"ao' calculadosobre o valoÍ

correspondente a parte inadimplroa'ãiãá iÁiÉ o" s gy" (nove virgutas nove oor cento):

8.22 Até 10% (dez poÍ cento) ""1;";";;i";"d;-"àn\'"to 
pào o"tiumprimento de qualqueÍ cláusulâ do

contrato/Ata Registro de pr,"ço"' 
"iJ"á i'áio-a" "nt'"g" 

qu" "' ""ã 
J" não pagamento será encaminhada

#f É',It:jj"jg:$'ll[à[,";J"'3!l,lâ;H::"il:t1?""*e em veícuro de impÍensa resionar' estaduar e

nacional.

CLAUSULA NONA: DA FISCALIZÂCÃO

9.1 A ÍiscalizaQão da presente Ata RegistÍo de PreÇos será exercida pêlo senhor lRlS REMIGIO CONDÉ'

9.2 A ÍiscalizaÉo s",a '"'ti'"0" 
no""ããü-"" ãá 

"r-üà 
izs o" oecreto Municipal 020/2023'

s.3 A ação da fiscatização nro o,ri,rirl'""=J"rn'iàiãi".-ún."i iaro" Jã ôoHrnarnon pelo fomecimento dos

bens, ora licitados.

Uc D

10.1 A CONTRATADA deve obs€rvar e fazer observar' poÍ seus ÍomecêdoÍes e subcontrâtados

subcontrataÇão o mais alto p"o'"o t ãi"fã"ãiiã t;o ã-p'ocesso de licitaÇáo de contrataÇão e
se admitida

de execuçáo

do obieto contratual. -^-..:-.^- ^rÁri^.ê.ü ;É;; ffiósitos desta cláusula deÍinem-se as segui11"". ?'1li:?:
a) 'Drática corrupta": ofeÍecer o"' 

''"l"J"i o' solicitai diretà, ou- indiretamentê qualquer ventagem com o

oLieiivo de influenciar a ação oe servid-oi-p]i-úri"o no pro*."o de licitação ou na execuÇáo de contrato:

b) 'prática fraudulenta': a tatsiricaçao 
-o-u ã aiao aos tatos com o oojetivã de influenéiar o processo de licitaÇáo

:19"ãtrTi:j,T11t1i1,1,",,.,, ou estaberecer-um,,i::1* ::1".d^"51:tH:?i::til.j,,ii*,3inl"' "
conhecimento de representanres ou ;[o:Ü,i"1i""u;gã;'riiiãooi. ui."nao 

""tãb".""", 
p'"çot t', nlveis artificiais

i,":1,.,*t?llYii;a,: causar dano ou ameaçar:?f"L^111?:.Í1",1?,.""illii:l:,1":l?"nnT:3;*:: 
*"

oiooriedade, visando influenciar srr'p]i'.ipriáá à"iiii processo ricrtarório ou afetar a execução do contrato

e) prática obstrutiva . 1i) oestrurr' áisiiiãiãi"'"' o' ocultar provas tm inspeçoe" ou fazer declarações falsas

aos Íepresentantes oo o|.g"n,"ro ,,iãn"liià ,rrti"tli"i com o ooletivo á. itiféoir materialmente a apuração de

âtêôâcóes de prática prevr$a ac|ma; (ii) atos cuiaintençao sela impeoli Ãaterialmente o exercicio do direito de o

ãrgã"i.Ãã fi"J"*iro multilateral promover inspeÇáo'

10.3 Na hipótese de Íinanciamento, parciar ou integral, por organismo financeiro multilateral'

mediante adiantamento ou reembolso' este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pêssoa

física, inclusive declarandG'a inelegivel' indefinidamente ou por prazo deteÍminedo' para a outorga de contÍatos

financiados pelo organismo se, e'n-q'atqu"' 'o'ento' 
constatar o envolvimento da empresa' diretamentê ou poÍ

meio de um agente' em práticas coríuptas' fraudulentas' colusivas' coercitivâs ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato Íinanciado pelo organismo'

10.4 Gonsiderando os propósitos das cláusulas acima' o licitante vencedor' como condigáo para a contrataçáo'

deverá concordar e autorizar que' na hipótese de o contrato vir a seÍ Íinanciado' em parte ou integralmente' por

organismofinanceiromultilateral,medianteadiantamentooUrêembotso,permitiÍáqueoorganismoÍinanceiÍo

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionaÍ o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato

.490-O00 -Fone: (

Endereço eletrõnico
t983 - centro - CEP: 86

- E-mail
43)3551 8301. CNPJ: 76 968-064/00 0142



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

c U AP EIRA - REN EDA cl

RC -oB ÕES

1 1. 1 A Ata poderá ser rêscindida:

"i 
unlràt"àir"nt , pelâ PÍefeitura' na forma do artigo 124, inciso l "?' 

P" 
d" Lei n" 14'13312021'

ií ..rl"oioo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d'da Lei no 14 133120?1;

ci nas hipóteses prevista no aÍtigo 137 da Lei f '14 '13312021'

ã1 Cãso"a aaeitora da melhoi prãpo"t" nao oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efêtuado o

iáoei. a" outros fornecedore. Érúitiirao.. respeitando a oÍdem de classificação no certame, desde que os

ãÉ.Àã.ii"it", 
"ntÍegar 

o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado'

e) Visando prevenir eventuais fattas ú-ÃeicaOoriã em caso de algum acontecimento que acarrete a interupção

;â'J;ü; ffi;;;ouio. párãt"l prirrro(") cotocado(s). Ícará a ;ritério da municipalidade o resistro de preços

dos participantes hâbilitados, ,""p"ünao'ã ordem de álassificação no certame, desde que os mesmos aceitem

àntrá:ã, o! ptoouros nos valores pÍopostos pelo detêntor da melhor oferta'

cúuSULA DÉCIMA SEGUNDA_ VEDAÇÕES

12.1 É vedado à emPresa contratada:- 'r) ' ;;;;f.,i; il cá0., a t rceiàs o objeto contÍatado,. einda que parcialmente. excetuando-se as hipôteses

defusão,cisáoeincorporâçãodaóontratada,acritérioexclusivodaPrefeitura'
12.2 É vedado a contratante:- -J 

Á pãrtúip"ção do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
-' 

;;ãü;ffird" ááq*rã ã.'qr" ralivei farticipaOo, salvo nà ocorrência de ata que tenha registrado

quantitativo iníerior ao máximo previsto no edital do certame'

12.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes' mediante notificaçáo expressa' com

,it *à'g""iá ,i"iÀa'de 3o(tÍintat dias da ááta deselada paÍa o enceÍramento, em conÍormidade com Lei no

14.13312021.

DEC

CIMA QU TA-DA PUBLI Ão

N AL

13.í As partes devêrão cumprir a Lei n' 13 709, de 14 de agosto de 2oí8 (LGPD)' quanto a lodos os dados

pessoais a que tenham acesSo, em-àzáo do ceriame ou do Cãntrato administrativo que eventualmente venha a

ser firmado, a partir da ,p,"."nt"çà-ã-proposla no pÍocedimento de contrataçâo, indepêndentemente da

dêclaração ou de aceitaçáo êxpressa'

13.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizádos para as Íinalidades que justificaÍam seu acesso e de

acordo com a boa-fê 
--;-- -;om os princípios do art 6" da LGPD'

iã.á E u"o"àà o 
"ompartithamento 

com terceiros dos dados obtidos ÍoÍa das hipóteses permitidas em lei

iã.a Ã ÂJÃini"ir"çâo deverá "", 
intái*"à" no prazo de os (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo ContÍatado'

í 3.5 íerminado o tratamento dos dados nos termos do art. 1 5 da LGPD, ê dever do contratado eliminá-los, com

exceçãodashipótesesdoart.16daLGPD,incluindoaquelasemquehouvernecessidãdedeguârdade
docuíentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigações tegais ou contratuais e somentê

enquanto não prescÍitas essas obrigações'

13.6 o Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados' quando for o caso' o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por gaÍantiÍ sua observância

l3,Tocontratantepoderárealizardiligenciaparaaferirocumprimentodessacláusula,devendoo
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação foÍmulados'

13.g O contratado deverá prêstar, no prazo Íixado pelo contratante, prorrogável justificadamente'

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD' inclusive quanto a eventual

descarte reâlizado'

13.9 O Fornecedor deverá implementaÍ e manter as medidas técnicas e organizacionais necessáriâs para a

proteçáo dos Dados Pessoais do contratante, contra destruição acidental ou ilegal' danos' perdas, alleÍações'

divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis

J" pá*çao o" o"oos aplacáveis. o contratado dêvera assegurar que qualquer pessoa autorizada â pÍocessar os

Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contÍatuais de confidencialidade'

CLÁ SULA DE

,14.1 paÍa eÍicácia do presente instrumênto, o CONTRATANTE. providenciará sua publicaçáo em.ve-ílYlo dê

gà;d";n"rÉçao, 
"m 

forma de etràtã, em contormiaaae com o disposro no art. 174 e 175 dâ Lei 14.13312021.

Rua Paran
Ênderoço elêtrônlco

á 983 -Centro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43
- E-mail

)35518301. CN PJ:76.968.0 /0001-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEII
. ESTADO DO PARAN

RÃo Do PINHAL
Á-

o

Aos cinco dias do mês de março de 2024 (o5lo3l2O24), o Município de Ribeirão do Pinhal_ Estado do Paraná,

InscritosobCNPJn.o76.968.064txoo1-42,comsedeaRuaParanán'o983-centro'nesteatorepresentado
pelo Prefeito tvtunicipar, o senhor DARTAGNAN cALlxTo FRAIZ' brasileiro' casado' portador do RG n'o

773.261-9SSP/PReinscritosobCPF/MFn.o171,8g5.27g-ls,nesteatosimplesmentedenominado
..NTRATANTE, e a Empresa GERMAN. pNEUs LTDA inscrita no cNpJ sob no' 48'920'883/0001-91 Fone

ManoelMarquesJunior-n.o585-BairroSerraria_CEP.88'1í5-lE0nacidadedeSãoJosé-SantaCatarina,
neste ato representado pero senhor WALDEMTR DE FRErrAs brasireiro, casado, empresário, portador da

céduladeidentidaden.o4SS2lglSESP/PReinscritosobCPF/MFnj577.177.539-ST,nesteatosimplesmente
denominadoCoNTRATADo,nostermosdaLeiFederalnol4.l33l2}2l,daLeiFederalComplementarno
123to6,com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou

procuração inserta no" 
"Lto", 

resolvem registrar os preços' conforme decisâo exarada no Processo LicitatÓrio

Modalidade Pregão EletrÔnico n'002t2O24,consQante as seguintes cláusulas e condiçÕes'

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de.pneus novos' câmaras de ar e

protetores para os r",.Iú", áaquinarios " "q,iúã'"tãilãs 
Oa f'ota müiciiat' obrigando-se o GONTRATADO a

ã*Li,t,,emravor*,ffi ;íIffi ,i""1g:ilm*:',:"rã,'§*T;:13';;li3[:"1H1ilãproposta anexada ao Í

parie integrante deste instrumento'

2.1 Os valores Para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRAT OS ais transcritos abaixo:

TOTALVR UNIT

ITEM 00200Unid10X5ho:TamanBorracha.neuArCâmara Pneu:TipoAplicaçãoraseiro.DianteirofftAdicionais:Características MARCA{Rodoviário)bico longoESPECIFICACÃO:Motoniveladora.

01

630105,0006Xamanho:TAr Pneu.Câmara JABUTIMARCAurto. (Rodoviárto)cBicotctonals:AdCaracterísticas
39683203

75Unid.0680x12,5

(Rodoviárto) MARCA JABUTI
Borracha.Câmara Ar Pneu.470240M

4.135,00

30 Unid.
24.X icaçãoAplamanho:P neuCâmara JABUTIMARCAMotoniveladora-Pneu: (Rodoviárto)Tipo

05

468921 2 000,0010x 25.7I 5Pneu
Pneu:TipoDianteiro/Traseiro AplicaçãoAdicionais:Características

MARCA ,00220Unid04Xho:TamanBorracha.ArCâmara JABUTIMARCAurto.c Rodoviário)Bicoicionais:AdCaracterísticas
08

Unid.oÃ'amanho:
Borracha.Material:ArCâmara PneuTipoTraseiro. AplicaçáoAdicionais:CaracterÍsticas

MARCA JABUTI

x 24.
Trator.09

Unid.04

Adicionais: Traseiro. Aplicação Tipo

32. {RodoviártQ MARCA JABUT'

Características

Pneu: Trator. AplicaÉo TiPo Aro:
Pneu10

40,0030

Características Adicionais:

X750
(15 Rodoviário,

Pneu

MARCAJABUTI

16.
15Bico Longo

Borracha. T

50,00í06X
Pneu. JABUTIMARCACurto.Bico (Rodoviário)Adicionais:CaracterÍsticas

12
1195712 Unid.Câmara.x000Automotivo'Pneu

Estrutura: CarcaçaTipoDirecionalAdicionais:CaracterÍsticas ArameTalão:MaterialPoliésterLonaCarcaça:MaterialDiagonal.
MaterialResistência.AltaBorrachaBandaMaterial Rodagem:Aço. lisoFlexibilidadeAltaBorrachaMisturaFlancos:

15 251 61 6

Endereço eletrônico

86
- E-mail

8301- Fone:
Rua e
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'16lonas - D84í 18p. (Rodoviátio)MARCA CHÉNGSHAN

16 346733 Pneu Vêículo Automotivo. Dimensõe§: 175fiO R 14 Ca râcteristicás
Adicionais: Com Câmara. Tipo Estrutura: Carcaça Radial. Material
carcaÇa Lona Nàrlon MateÍial Banda Rodagem. BoÍacha Alta
Resistêncra. ÊSPECIFICACÃO: .êdial. (20 Rodoviário, tto Saúde, 32

MRCA JK

92 LJ nid '1 97 9S 18.215,08

22 250829 Pneu Veículo Automotivo. Modelo. Radial. Aplicaçâo Kia Motors,
Besta. Dimensôes: 1851/0 R14. Tipo: Com Câmara. Material Banda
Rodagem: Borracha Alta Resistência. (,to Saúde, 20 Educaçâo)
,IIARCA JK

60 Unid 213,99 12.839,40

28 384738 Pneu Veículo Tenaplenagem. Aplicaçãor Pá Carregadeira. Dimensóes
Pneu 17.í25. Características Adicionais: Borrachudo Tipo Estrutura:

Carcaça Diagonal. Quantidade Lonas: 16 UM.]:§EEÇlElqlfgr
PNEU' 17.í X 25- L3/E3 16 LONAS (RODOVIÁRIO)
CARREGADEIRA. (R odovíátío) MARCA EMPEROR

08 Unid 2.200,00 17.600,00

29 384738 Pneu Veículo Terraplenagem. Aplicação: Pá Carregadeira Dimensôês
Pneu: 17.5-25. Caracteristicas Adicionais: BoÍrachudo. Tipo Estíutura:
Carcaça Diagonal. Quantidade Lonasr'16 UM._rE§EEçE@!ZI!21
PNEU- 17.i X 25- L3tC12 16 LONAS (RODOVÁRIO)
IUOTONIVELADORA MARCA EMPEROR

12 Unid 2.700 00 32.400.00

30 30ô168 Pnêu Veículo Automotivo Dimensóes: 205/55 R16. Tipo Radial.
(Saúde)Características Adicionais: Íabr,cação Nacional, I Lonas

MARCA SUNWDE

16 Unid 215 00 3.440,00

31 427 548 Pneu Veículo Automotivo. Dimensões: 205/60 R16. Tipo Estrutura:
Caícaça Radial. l\ratenal Carcâça: Lona Poliéster. lúaterial Talão:
Arame Aço. Material Banda Rodageml Borracha Alta Resistência.
Material Flancos: lúistura Borracha Altâ Flexibilidade.
ESPECTFTCACÃO: -adial, arame aço íSaúde, MARCA LINGLONG

20 Unid 239,99 4 799.80

3445A2 Pneu VeíÇulo Automotivo. Aplicaçâo: Veículo Ford Ranger Lt, Ano
2005. Dimensóes: 245n0 R16. Tipo Estrutura: Carcaça Radial

tcA íadial MARCA INVOVIC

08 Unid 370 00 2 960,00

34 468886 Fneu Veiculo Terraplenâgem. Aplicâção: Retroêscavadeira.

Dimênsões Pneu. 12.5/80. Características Adicionais: Borrachudo.

Tipo Estrutura: Carcaça Diagonal Diàmetro Nominal Aro: 18 POL.

Quantidade Lonasr 14 UM. ESPEC/F/CÁCIEO] Pneu í2.5 x 80 R18

NHS 14 Lonas - JCB 3C DianteÍo lRodoví*ío) MARCA EMPEROR

06 Unid 1.100,00 6 600,00

35 468886 Pneu Veículo Íerraplenagem- Aplicação: RêtroescavadeiÍa
Dimensões Pneu. 12.5/80. Caracteristicas Adicionais: Borrachudo.
Tipo Estrutura: Carcaça Diagonal. Diâmetro Nominal AÍo: 18 POL

Quantidade Lonas:10 UM.-.]5§EEeElQ1l2l9r Pneu 12.5 x 80 Í8.
RetÍoescavadeira, cârcaça diagonal, borrachudo 10 lonas
Rodo MARCA EMPEROR

04 Unid 800,00 3.200,00

308465 Pneu Veículo Terraplenagem. Aplicaçãol Retroescavadeira.
Dimensóes Pneu: 19 5l-24. Características Adicionaisl Borrachudo.
Tipo Estrutura Carcaça Diagonal LaÍgura Seção Pneu 495 MM.
Diàmetro Nominal Aro 16 POL. E§PECEEAçAO 12 lonas

MARCA EMPÊROR

04 Unid 1.900,00 7 600,00

3S 358784 Pneu Vêículo Automotivo. Dimensões: 17510 R13.Ca racterísticas
Adiclonais: Sem Câmara. Tipo Estrutúra: CaÍcaça Radial Material

Banda Rodagem. Borracha Alta Rêsistência. E-§2EpEl9!Q!8: .adial

(12 Rodoviáda, 24 Saúde, 16 Educaçáo, 30 Assist ) MÃRCA
TORNEL

82 Unid 200,00 16.400,00

4A 239060 Pneu Veículo Automotivo. Características Adicionai§: Sêm Câmara
195 X 55 / R'15 Tipo Éstrutura: Carcaça Radial Material Carcaça:
Lona Poliéster Material Taláot Arame Aço Material Banda Rodagem:
Borracha Alta Resistência. Material Flancos: iristura BorÍacha Alta
Flêxibilidâdê Rodo MARCA XBRI

08 Unid 192,00 1.536,00

43 234020 Pneu VeÍculo Automotivo. Caractêrísticas Adicionâis Sem câmara,
205/60 Aro 15, C/Sêlo lnmeko lmpÍesso. TiPo Estíutura: Carcaça
Radial. l\,latêrial Carcaçar Lona Poliéster. Material Taláo: Arame Aço.
Material Banda Rodagem: Boíracha Alta Resistência. Material
Flancos. l!!rslura Borúcha Alta Flêxrbllrdade ESPECrTACÀO.
Saveiro MARCA SUNWDE

08 LJ nid. 240,00 1.920.00

44 351016 Pneu Veículo Automotivo. Dimensôes: 205/65 AÍo 15. CaracterÍsticas
Adicionais: Sem Câmara Tipo Estrutura: Carcaça Radial. Material
Carcaça: Lona Poliéster. Mate.ial Talão: Aço Material Banda
Rodagem: Borracha Alta Resistência. Material Flancos: Mistura
Borracha Altâ Flexibiljdade. E§EEçELçAçAQ.ltadial í Ássisú ,
MARCA 

'NVOVIC

08 Unid. 246,00 1968,00

- E-mail
Rua Pâraná 983 - Cêntlo - CEP1 86-490-000 - Fone: (43)35518301 CNPJ: 76.968.064/000'l -42
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45 344267 Pneu Veículo Características Sem

205/70-R15. Tipo Estrutura: Carcaça Radial. Material Carcaça: Lona

Náilon. Material Talão: Lona. Material Banda Rodagem: Borracha Alta
SUNWDE

08 Unid. 256,00 2.048,00

08 Unid 512,00 4 096,00
53 605235 Pneu Dimensôes 235n5 R 17,5.

Características Adicionais: Sem Câmara Com Selo lnmetro Tipo

Estrutura: Radial. Material Carcaça: Lona Poliéster
radial liso 12

30 Unid. 512,00 15.360,00u 605235 Veículo Dimensões 235n5 R 17

CaracterÍsticas Adicionais: Sem Câmara Com Selo lnmetro. Tipo

Estrutura: Rad ial. Material Carcaça: Lona Poliéster
radial liso 1 6 MARCA XBRI

Veículo Características Sem

275t80 Aro 22,5. fipo Estrutura: Carcaça Radial- Material Carcaça:

Lona Poliéster MaterÍal Talão: Arame Aço. Material Banda Rodagem:

Bonacha Alta Resistência. Material Flancos: Mistura Borracha Alta

Flexibilidade. ESPECTFTCAÇÃO: radial misto fg.0'l (Educação)

MARCA DURABLE

'10 Unid. 1.288,99 1
56 283321

oz 237674 Pneu Automotivo. Adicionais: Câmara

185 X 65 / R14. Tipo Estrutura: Carcaça Radial. Material Carcaça:

Lona Poliéster. Material Talão: Arame Aço. Material Banda Rodagem:

Borracha Alta Resistência. Material Flancos: Mistura Borracha Alta'

Flexibilidade. ESPECTFICAÇÃO: radial í08 Ássist, 12 Educação)

MARCA JK

20 Unid 239 4 780,00

Veículo Dimensões R16.

Adicionais: Sem Câmara Com Selo Do lnmetro' Tipo EstÍutura:

Carcaça Radial. Material CarcaÇa: Lona Poliéster. Material Talão:

Arame Aço. Material Banda Rodagem: Borracha Alta Resistência'

Material Flancos: Mistura Borracha Alta Flexibilidade'

16 Unid.

219,00

3.504,00
63 446723

Pneu Rodas Tração. Material: Aplicação:

Agrícola. Características Adicionais: Categoria Tm95. Tipo Estrutura:

Carcaça Diagonal. Largura Seção Pneu: 8,,4 POL. Diâmetro Nominal

Aro: 30 POL. Quantidade
EMPEROR

Lonas: 1 2 U M (Rodoviário) MARCA

OB Unid 2.000,00 16 000,00
66 450999

Trator Rodas Características icionais

Tipo Estrutura: Carcaça Diagonal. Largura Pneu: 1 2,40 POL.

Diâmetro Nominal Aro: 24 POL. Largura Seção: 3 1 5 MM. ouantidade

Lonas: 8 UM Pneu 1 2.4 a4 08 lonas (rodoviário)

track valtra. MARCA EMPEROR

04 Unid. 900,00 3.600,00
67 215053

Pneu Trator Tração. Com Câmara.

Tipo Estrutura: Carcaça Diagonal Largu ra Seção Pneu: 24 5 POL.

Diâmetro Nominal Aro: 32 POL. Quantidade Lonas: 2 U M.

ESPECIFICACÃO: trasei ro John Deere. (Rodoviário) MARCA

Pneu Automotivo.

1400 X 24. Características Adicionais: 16 Lonas (Rodoviário)

MARCAEMPEROR

04 Unid. 5.000,00 20.000,00
68

18 Unid 2.600,00 46.800,00

31 ,00 I

71 257667 Protetor De Ar 1000 x
Rodoviário, 20 Educação) M ARC A ALWAYSRU N

60 Unid.

72 440725 Protetor De Ar Borracha Aro:

Protetor 14OOv24 - moto niveladora (Rodoviárto)
,WAYSRUN

14 Unid. 74,00 1

Câmara Ar Material: Tamanho: x 25.

(Rodoviáio) M ARCA ALWAYSRU N
28 150,00 4.200,00

IJ 470823

74 440725 Câmara Ar Material: Aro: 24

Protetor 195V24 Retro JCB traseiro (Rodoviário)
MARCA

04 800,00

Câmara (20

Rodoviárto, 20 Educação) MARCA ALWAYSRUN
40 Unid. 27,00 1.080,00

75 326827

Total
295.966, í 8

2.2 Os produtos deverão ser entregues apÓs a emissão de autorização de fornecimento devidamente assinada

pelo Prefeito em até 15 (quinze) dias corridos nos endereços: Secretaria de Educação - Rua São Paulo n.o 1253

- Centro, Almoxaífado Rua Espírito Santo em frente ao posto de SaÚde da Mulher, conforme Termo de

Referência.
2.3 Os valores acima poderão êventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipÓteses previstas

no arl. 25,1 parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: 830'l , cNnr zo.soa.o6/,toool 42
eEndereço eletrônico - E-mail

Seção

Unid.

Unid
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2'ltoíndicedereaiustedêsteinstrumentoseÍáotNPc(índicel'lacionaldePreçosaoconsumidor),o
qr"it"ruãÃ 

"tra 
usado em caso de atrasos de pagamênto pêlo contratante'

2.5 A empresa devêrá apresentar aã"r-r""iã on"iár ciomprovando o Íeaiuste. acompanhado de requefimenlo'

2.6 A revisáo de preços, 
"".o 

o"orlã]ã"r""ia-*iêit" ,ái,n"ra* da Portaria 1og/2023 e Decreto Municipal

o2o/2o2g devendo, nos pr"ço" 
"'pi"Jii"àài' 

áai inct'iaas todas as despesas relativas ao obieto contratado

(triorto", i"grro", 
"ncargos 

sociais, transporte etc)

SU QUI TA- AFO RMA DE PAGAME

LA _DA T

6.14s despesas com a execuçáo deste contrato corÍerão

O0Ot690-504;700-51 0;7 1 0-51 1 ;770-000;870- 103:880-104;

1 07, 1 23O - 1 24 ;1 24O- 1 0'l3,1250-1043,1440-1 03;1450-'104;

OOO:2560-81 0;2530-970 :2500-000;2400-000 ;2350-000;23

339030000

USU SETI -D SDO coN

- cEP: 86.490400 -

5.1 O pâgamento será eíetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta correntê âté o 150 dia útil do mês

subseouente, contados da data d" ;i;;;'" *;' il"ãi a"i"noó 
"'r'"ntar 

quê junto ao corpo da rytÍn? -Y:
;::::#il;";;; ';ãn"tá, p"'" ti"" àã'i'g'À""t" o nÚmero. da hcitaÇão' o número do Lote Funcronarro

reouisrtante, informações relatrvas Jo" iãi''" ã nu'"to do .banco' da aqência e da conta coÍrente da

CTiNTRATADA. 5.2 As Notas rl="uit"ão"'-pioi'ios iornecidos à-slcretaria d; saúde deverâo seÍ emitidas em

nome do FUNDo MUNtctpAL Di'ü"üJ;i,Êi{iáÊlÍiaó óo PINHAL - CNPJ: 0e.654.20íl0001-87-Rua

Paraná 940 - Centro, os da Secretàrã à" Ãti"ten"i" Social em-nome FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA

soctAL oE R|BE|RAO OO ptN;;i;N;;'-ii.ãez.t esrooor.2T- Rua Antônio Rogério rosa 1097 -
comolemento CRAS e os o" su"'"t?i" ã" e!ii"urt"" e Meio'Ambiente secretaÍia de EducaÇáo' Rodoviário'

obra; Administraçao e cauinetã 1Ã "ilrãi" 'âã - úuuicipro oÉ RIBEIRÃo oo PINHAL - CNPJ

ãúi.oelrooor-oi - RUA PARANÁ N'o 983 cENTRo'

4.'l A presente ata terá inicio na data de sua assinatura e vigoraÍá-até O/UO,/2025' podendo ser prorrogado por

ür"i;;;;ã;:ô;nã*oo do int"'"="e da AdministraÇão Pública Municipal

no orcamento da Dotação Orçamentária 330-000:68G

i i ro-i os,r rzo-r oa:1200'103:,210-1ca 1220'

r iaõ-ooo,t ooo-sos;'t ggo-gao,t gz0-t 09ga:20a0-

to-saS,ZAOl fi :ZZ'|O-934 : 2680-000;2750-000-

Í

7.1 PaÍa garantir o Íiel cumprimento da presente ata' o CoNTRATAN-TE se comDromete a solicitar previamente à

CoNTRATADA, atravês de documento requisitório próprio. o fornecrmento dos produtos: bem como efetuar o

prgár"nto n, totrna prevista na cláusula QUINTA'

7.1.1 Fiscâlizar e controtar , 
"*,Jgl',i";itàirâ 

cláusula sétima), comunicando a CoNTRATADA' qualquer

irreoularidade constatada no produto entregue'

zl;:iãdi;;,""-õ;;ã;;.ntá r"l ""g'nàãit 
prazos e.condiçôes e-staberecidas nesta Ata:

i.i.ã ;i;i;;; ; à;s".ento em obseãrância à Í;rma tratada na cláusula quartã;

;.'i,; il;ã;t""ãU;iàir" *t"" n""ai" (raturas) encaminhando-as' para pasamenlo;

Fonê:(43)355

Endereço eletrônico
á 983 -Centlo

18301. CNPJ: 76 s68.064/0001-42

CLAUSULA TERCEIRA _ DA GARANTIA DOS PRODUÍOS

3.1 Os pneus deveráo ser de primeira quâlidade (original de fábrica) e sêÍ oarantidos contra defeitos de

febricacão de acordo "o, 
,"sr"" 

" ;iJãl'ãiãiêÉiiJà! * coaito'ae oetãsa oo consumidor e no Manual de

uso e oarantia do produto de fábrica'
ã:r";#il;;Í;i"]ra ià.pon"aoirüroe da contratada a garantia de qualidade dos pneus entÍegues sob pena

3ã3:1t"t"X""TiJ:"ràt; conter a certiÍicaçáo do rnstituto Nacional de Metrorogia euaridade e Tecnorogia (lnmetro),

sem o qual nâo serâo aceitos'
ã.;A;à;i;;o-r;r;dãgarantia de cinco anos' asseguÍando coníorto' estâbilidade e segurânça;

ã à piáiã á" irbn""çáo ióual ou inferior a seis meses no momento da entÍega'

ã.á';G;;à-à;;r'.d" ia parede làteral externa' o nome ou logomarca do fabricante'

3.7 Sem câmara, este o"oo otu"ta J"iáigiá'ãdo na parede tateialexterna (quando for o caso)'

3.8 TeÍ gravaçáo na pareoe taterat'e-iàãã'ãai' o"'t"oti"'çáo indicando no minimo o mês e o ano de

!l3o,,ii,*,,"" gÍavado na paredê lateral externe' de Matricula D o'T' 
-(DeDartmentofrransportation)'

3.10 Indicador de c"rg" 
" 
,.ro"io"ã!=ffi;;; ;;';;ài;"rrdeverâo estar gravados na parede lateral externa

do pneu.

CúUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

- E-mail
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7.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições Íelacionadas ao objeto deste

contrato.

o A-

D MA-

10,1 A CONTRAT
subcontratação, o

RIG

F o E co

Ac

8.1 Para garantir o fiel cumprimento dâ gresente ata' a CONÍRATADA se comoromete a:

8.1 .1 Exêcutar os fornecimentos doJ;ü;i;;;;;fi|';údos de acordo com a solicitaÇão do CoNTRATANTE e

orooosta apresentad" 
"o.ente 

na d'!';ü;;;;ili;il;iuànoo n"""tta'i" 
"té 

o Ílnal do prazo contÍatual'

ã iãÉo.á"", ot pÍodutos sem qualquer outro custo'

ã.1.ã z"t"t 
" 

grr"ntlr a qualidade dos produtos entregues;

g.1.4 ResponsabilizaÍ-se pelos 
"r.i^trãii 

danos e pÍejuízos que a qualqueÍ tttulo vier a causar ao

CONTRATANTE, principatmente em ãàcorrência da má qualidade dos produtos êntreques;

8.1.5 Manter em dra as ourig"çô".' Jo-n-ãàinántes a seguridaae social e contribuiÇãõ ao FGTS durante toda a

vioência deste contrato, 
"endo "s 

me-s-mã" p"ç"" trno"Ã"ntais para o.recebimento das Notas Fiscais / Faturas'

8.i .6 substituir imeai"t"r"nt" ot p'ãà'liã"t õ:;;p;;;;iirem Íora das especificaÇóes têcnicas e se houver

diferenÇã entre as quantioaoes consiàiàs" 
"'ã 

e"L"!"çao o" rornecimento e âs eÍetivamente entÍêgues' o

sionatário desta Ara o"u"r" prou,o""n'i'"i'"""ãô#;6;;;"cessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

r,ías contada do recebimento da nolit"ãçãã. r'r'"ii"troà urgência na subsiituição dos itens o Municlpio poderá

a:*;*:;:Xl*;"ltllL'."J1[3'"T[lX?i"X'31""'""1'*.o".",birizar-se 
pero caÍresamento e transporte

ârê o tocat de entreg". in"ru.,u" qrá,liã;""#;;;ü;ã;ú e-empilhamento se Íor o caso' nos locais

esoecificados na cláusula segund'ii 
'zft;;d;;a 

sexta{elra nos hÔrários de oBhoomin até as 16h00min;

8.i .8 Fornecer produtos de primeira'-qüiiããoã io'igin'r o" tábrica) e ser garantidos contra defeitos de fabncaÇáo

de acordo com regras e prazos estãrilãiio* "l' 
c'úigo de Defesa do consumidor e no Manual de uso e

;il;iil";;;à;i";+s{[f ffi àtilnn::]irHlt::l"xll[i*"'E:i':'::::*"
3il3i:!H::ff:,l"ti,:::,,ii,i:lillüffi,iili;ilü*,;1=i::,ri::n:*:"":,11,,,,ã:li:::I:,i:,',,,0,0"
com as especiÍicaçoes paaraoas i'oÊJii'ã J, d"u.ln"ros, incluindo qualidade. quantidãde e perfeito

funcionamento. - -^-irâ ^êtâ 
a.íministracão. constituFse em

8.2 A recusa no fornecimento dos produtos' sem motivo justificado e aceito oela Administração' constitui

falta grave, sujeitando " 
colr*iüóe,'ãi* in."riçao 

'no negistto oãô"o;rencias Nacionais impossibilitando

o direito de contratar com " 
,"0àiÉlÜ*ã?; ;ü';ã. 

"no"l 
b_"r-"oro as sanÇóes que a Lei impõe' náo

imoedindo. em razáo das circun"á7"""""'ãi,Iúi" ãa aàministraçao. a aplicação dai seguintes penalidades

a á.t o.s'r (zero virgula 
"in"o 

po' 
"ã"iãip-oiáiã 

J" 
"tt""o 

* 
-"ni'"gá 

Jã obi;to licitado calculadosobre o valor

corresoondente a parte inadimptrda:;ie âiirit" o" g.g"uo (nove virgulas nove Dor cento):

a.2 2 Até 10o/o (dez por cento) :;;";' ;;i";-d; 
-càritrato. 

pe-to Je.irrpti."nto ae qualqueÍ cláusula do

contrâto/Ata Registro de e'uço", 
""iJ"io 

fraio ae entrega q'" 
"n,l "ãiã 

ã" não pagamento' seÍá encaminhadâ

I*:;É,;H.T": gr$il.;ái;J "313,3âff ::"";:tt"?""*ê em veícuro de imprensa resionar' e§taduar e

nacional.

GLAUSULA NONA: DA FISCALIZACÃO

9.1 A íscahzação da presente Ata Registro de Preços será exercida.pelo senhor lRlS REMIGIO CONDÉ'

9 2 A íscalizaÇão s"," 
'u"r''"ou 

no= ããúãt ão 
"tt'igo 

125 do Decreto lvlunicioal02ol2o23.

9.3 A aaão da fiscatizaçáo "- il,i,i,r] ã-J,iãpieiãiesponsaoirioaoá Jà cor'rrnnrnDA pelo fornecimento dos

bens, oÍa licitados.

ADA deve observar e fazêr observar' por seus fornecedores e. subcontratados' se admitida

mais alto padrão de ética durante to?à ã;t;;;;";[ li"itação' de contrataÇão e de execução

do obieto contratual -

õ;"É;;'õ;sitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes prática-s

a) 'oÍática coÍrupta' oferecer' o"i it"ãU"i ou solicitai drretâ ou indiretamente qualquer vantagem com o

oLieiivo de influencia* açao oe servii'oi piiriJ" * ài"ã,..* àe licitação ou na execuÇáo de contrato:

b) 
i prática fraudulenta": a tatsiícaçaoã-u ãÃissao oos tatos' com o ooleiivà oe influenciar o processo de licitaÇáo

:i 9ffiff1tj:ff"911t1'J,iá,,,',,,. ou estabereceÍ um,T:ld^: ::t:"-^l^":".,:X"l:::11;:':Jl??l[;1n*' "
conhecimento de representantes * ;*p"Jã;;;rgão licitador. ,i""nJo 

".tàuut"""r 
preÇos em nivers artificiais

:,^ry,:,"'ü':tit:Yfira": causar dano ou ameaçar-c?.fL^1"^::^ÍL:l?^.?,i"llt#,'Íffll?;;Trffi:":;il' 
*'

orooriedade, visando inttrenc,a, srà"pã,riiüiãá1. ,, processo licitatório ou afetar â execuçáo do contrato'

er ;orática obstrutiva.: (i) destruu. ;rüà;; 
"ji.-rr; "; 

ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçóes falsas

aos representantes oo o,gun'"'o ii;n;"il;;ü;üi;;; o ouletivo áe imp;dir materialmente a apuÍação de

Enderêço elelrônico
983 - Centro- CEP; 867go-ooo - rone

- E-mail
i43)3s51830 1. CNPJ:76-968 064/0OO1-42
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alegaçõ€sdepÍáticaprevistaacima;(ii)atoscujaintençáosejaimpedi[matêrialmentêoexercíciododireitodeo
orgãnismo fi nanceiro multilateral promover inspeçáo'

10.3 Na hipótese dê financiamento, parcial ou intêgral' por organismo financeiro multilateral'

mediante adiantamento ou reembolso, êste organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pêssoa

física, inclusivê declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiadospeloorganismose,emqualqUermomento,constâtaroênvolvimentodaempresa,diretamenteoupoí

meiodeUmagênte,empráticascorruptas,fraudulentas,colusivas,coêrcitivasouobstrutivasaoparticiparda
licitação ou da execução um contrato linanciado pelo organismo'

lo.4considerandoospropósitosdascláusulasacima,olicitantevencedor,comocondiçãoparaacontratação,
deveÍá concordar e autorizar que, na hipótese de o contralo vir a ser financiado, em parte ou integralmente' por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanc€iro

e/ou pêssoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos,contaseregistrosrelacionadosàlicitãçãoeàexecuçãodocontrato'

LAD MAP E A

11.1 A Ata podeÍá ser rescindida:

ui rnirrt"r"h'"nt" pela Prefeitura, na forma do artigo 124' inciso 
L: 

"?' f" d" Lei n' 14 13312021;

ií i".l".ta. ãnttà as oartes, na foÃa do 124, incÉo ll, "a' b' c' d' da Lêi n" 14 13312021

ãí iãs t ipot""es previsia no artigo 137 da Lei n' 14'13312021i

d) caso a detentora da ,"rno, pãpoãa--nâà oiárt" ,1ãtàrioroe do quantitativo disputado, será efetuado o

;j";J.;; ã.",i-,*-iã,n"""0or". ri"Àíiifi" iã.p.itândo a ordem de classiÍicação no certame' desde que os

;:#;.;"ji;;"ii"s"io ;ú,to" nos valores propostos pelo primeiro colocado'

e) Visando prevenir eventuais frrt""'OáãààáOoiiã àm 
"aso 

de álgum acontecimento que acarrete a interrupção

da entÍega dos produtos p",ot"l pr,Àààt.i 
"oÉ"áoát.1, 

Ítcará a õritério da municipalidade o registÍo de preços

.tos oarticioantes habilitados, ,".puii,"àâ ã o'oem oe óÉssiRcaçáo no cerlame' desde que os mesmos aceilem

ã"trJti"i'ãã-piàort"inàs vatores propostos pelo detentor da melhor oÍerta'

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VEDACÕES

12.1 É vedado à empresa contratada:'- 'i '"iJ,iJtJrii 
"í ""0", " 

t"r""iã" o objeto contÍatado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipótesês
-' 

de Íusão, cisáo e incorporação da óontratada a critério exclusivo da Prefeitura'

12.2 É vedado a contratante:
a) À participação do ôrgão ou entidade em mars de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no

orazo de validade orou"', ã"'i,iJ;-a ii'eila'ticipaoo salvo niocorrência de atâ que tenha registrado

iuántitativo inferior ao máximo previsto no edital do ceÍtame' 
- .

tz.3 a piáiente ata poderá 
""r,"nuná'oo, 

por acordo entre as paÍtes' mediante notificação êxpÍessa' com

antecedência minrma de 3o(trinta) áias da áàa deselaoa para o encerÍamento, êm conformidade com Lêi no

14.13312021.

S TIN D
LAUS D ATE EIRA -

13.1 As partes deveráo cumprir a Lei n. 13,709, de 14 de agosto- de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham ,""""o, ", 
iâão ao ceria.. ou do cóntrato administrativo que eventualmente venha a

ser Íirmado, â partir da "pr"""n"ç 
ã-ftãpoit" no procedimento de contÍatação' independentemente da

declâraçáo ou de aceitaÇão êxprêssa'

13.2 Os dados obtidos somênte poderáo ser utitizãdos para as Jinalidades que justificaÍam seu acesso e de

acordo com a boa-fé 
'--á-- -"o* oa principios do art. 6' da LGPD.

13.3 É vedado o compartilhamento coÀ terca-ãs aos oaoos obtidos.fora das hipÔteses permitidas em lei'

13.4 A AdministÍaçáo deverá sêr 
'"ã;;;à;;; 

r;;;ããte icinco) dias Úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham " . :1-- celebrados pelo contralado'

13'5Terminadootratamentodosoadosnostermosdoart.lSdaLGPD,édeverdocontratadoêliminá-los,Gom
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaçáo paÍa Íins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto nâo prescritas essas obrigaçôes'

13.6 O Contratado deverá exigir de sub operâdores e subcontratados' quando for o caso' o cumprimênto dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmentê responsável por garantir sua obsêrvância'

Rua Paraná
Ende.eço eletrônico

943 - Centro- CEP: 46.490-ooo - Fone
- E-mail

(43)355't8301. CNPJ: 76.9ô8.064/000',l-42
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14 1 Para eiicácia do

grande circulaçáo' em

CONTRATAOA.

o íoro

:",r,:*ft?HHli?i:iíffi iru;s'ri:tü1i"'&ã
deste instrumento'

presente instrumento, iffi:f$It,$::l1"ff':l'
forma de extrato' em col

sua Publicaçâo.
174 e 175 da Let

;'Í:,?i,:: d :,: [i#lfug#l'ff3'f*
e legislaçáo compleme

em veicub de

$133no21

uma

14j3312021

Ribeiráo do de

PREFEITO

CPFNáF

c?F.577.1 77.539-87

BRAZ
009-89

DE

ROCHA

.,uNloR ít

Ruâ

Erúereço elotrônico
E-mail

CPF/MF 91

PREFEITURA iJIUNICIPAL DE DO PINHAL

17.1 As Partes contralantes elagem

TÉsÍEUUNHA§i \-

WALDEMIR DE

753987
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